
    Nº 1473, quarta-feira, 24 de junho de 2020

DECRETO Nº 38.526, de 23 de junho de 2020.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 18 de dezembro de 2020, no Hospital Municipal São
José, a partir de 1º de julho de 2020, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

Fernando Merlos, matrícula 96.166, para o cargo de Médico Plantonista Intensivista.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 24/06/2020, às 14:07, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
24/06/2020, às 15:37, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6541834 e o
código CRC 22F9109D.

DECRETO Nº 38.527, de 23 de junho de 2020.

Promove admissão.
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O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 18 de dezembro de 2020, na Secretaria de Educação, a
partir de 1º de julho de 2020, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

Sandra Aurora Gon, matrícula 52.367, para o cargo de Professor 1-5 Ensino Fundamental
Séries Iniciais.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 24/06/2020, às 14:07, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
24/06/2020, às 15:37, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6542237 e o
código CRC 3C5C66AE.

DECRETO Nº 38.528, de 23 de junho de 2020.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 18 de dezembro de 2020, na Secretaria de Educação, a
partir de 1º de julho de 2020, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

Janaína Firmo, matrícula 52.368, para o cargo de Professor Educação Infantil e Ens
Fund Educação Física.

 

Udo Döhler

Prefeito
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Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 24/06/2020, às 14:07, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
24/06/2020, às 15:37, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6543157 e o
código CRC F6FC00A7.

DECRETO Nº 38.535, de 23 de junho de 2020.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 18 de dezembro de 2020, na Secretaria de Educação, a
partir de 1º de julho de 2020, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

Leila Cabral, matrícula 52.369, para o cargo de Professor 1-5 Ensino Fundamental Séries
Iniciais.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 24/06/2020, às 14:07, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
24/06/2020, às 15:37, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6543518 e o
código CRC 6EBF0E76.

DECRETO Nº 38.536, de 23 de junho de 2020.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 18 de dezembro de 2020, na Secretaria de Educação, a
partir de 1º de julho de 2020, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

Luana Carolina de Souza, matrícula 52.370, para o cargo de Professor 1-5 Ensino
Fundamental Séries Iniciais.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 24/06/2020, às 14:07, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
24/06/2020, às 15:37, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6543770 e o
código CRC 03338B8B.

DECRETO Nº 38.537, de 23 de junho de 2020.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 18 de dezembro de 2020, na Secretaria da Saúde, a partir
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de 1º de julho de 2020, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

Maria Aparecida Santiago, matrícula 52.371, para o cargo de Técnico em Enfermagem.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 24/06/2020, às 14:07, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
24/06/2020, às 15:37, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6543781 e o
código CRC B388495C.

DECRETO Nº 38.538, de 24 de junho de 2020.

 
 

Promove a reintegração de servidor público.
 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, em
conformidade com o artigo 68, incisos IX e XIII, ambos da Lei Orgânica do Município, com o art.
28, caput, da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, e considerando a sentença proferida
nos autos nº 0037712-86.2008.8.24.0038, RESOLVE:

 

Art. 1º Fica Catarina Fagundes Xavier, matrícula 26.315, reintegrada ao cargo de
Agente Operacional II - Cozinheiro na Secretaria de Educação, a partir do dia 18 de junho de 2020.

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

Udo Döhler

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas
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Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 24/06/2020, às 14:07, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
24/06/2020, às 15:37, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6546146 e o
código CRC 87968335.

DECRETO Nº 38.539, de 24 de junho de 2020.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 18 de dezembro de 2020, na Secretaria da Saúde, a partir
de 1º de julho de 2020 com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

Ana Candida Elessão dos Santos, matrícula 52.372, para o cargo de Técnico em
Enfermagem.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 24/06/2020, às 14:07, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
24/06/2020, às 15:37, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6549976 e o
código CRC 8F8C4BF7.
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DECRETO Nº 38.540, de 24 de junho de 2020.

 

Promove Exoneração.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 

EXONERA por término do prazo contratual, na Secretaria de Saúde, a partir de 10 de junho de
2020, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

Carlos Wilson Marsaro, matrícula 49.984, do cargo de Médico Plantonista Clínica Médica.

Udo Döhler

Prefeito

 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

 

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 24/06/2020, às 14:07, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
24/06/2020, às 15:37, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6550002 e o
código CRC 7465F7F1.

DECRETO Nº 38.541, de 24 de junho de 2020.

 

Promove Exoneração.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 

EXONERA por término do prazo contratual, na Secretaria de Saúde, a partir de 03 de junho de
2020, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

Bruno Stinglin Madruga, matrícula 49.935, do cargo de Médico Plantonista Pediatra.
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Udo Döhler

Prefeito

 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

 

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 24/06/2020, às 14:07, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
24/06/2020, às 15:37, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6550036 e o
código CRC 72459AC2.

DECRETO Nº 38.542, de 24 de junho de 2020.

Promove admissão.

 
O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com a Lei

Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:
 

ADMITE, por tempo determinado, até 18 de dezembro de 2020, no Hospital Municipal São
José, a partir de 1º de julho de 2020, com base no inciso II, do artigo 2º da lei citada:

 

Jaqueline Stammerjohann Friedemann, matrícula 96.188, para o cargo de Fisioterapeuta.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 24/06/2020, às 14:07, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
24/06/2020, às 15:37, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6550054 e o
código CRC 85B65CFF.

DECRETO Nº 38.543, de 24 de junho de 2020.

 

Promove Exoneração.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 

EXONERA por término do prazo contratual, na Secretaria de Saúde, a partir de 02 de junho de
2020, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

Rafaela de Paula Peres, matrícula 49.792, do cargo de Médico da Estratégia de Saúde da
Família.

Udo Döhler

Prefeito

 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

 

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 24/06/2020, às 14:07, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
24/06/2020, às 15:37, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6550071 e o
código CRC AEA3C4AA.

DECRETO Nº 38.544, de 24 de junho de 2020.

 

Promove Exoneração.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.
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EXONERA por término do prazo contratual, na Secretaria de Saúde, a partir de 17 de junho de
2020, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

Tiago de Ávila Gutierres, matrícula 50.033, do cargo de Médico da Estratégia de Saúde da
Família.

Udo Döhler

Prefeito

 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

 

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 24/06/2020, às 14:07, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
24/06/2020, às 15:37, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6550095 e o
código CRC 83926C6A.

DECRETO Nº 38.545, de 24 de junho de 2020.

 

Promove Exoneração.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com artigo 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e com o artigo 33, da Lei
Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008.

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Saúde, a partir de 22 de junho de 2020:

 

 Cíntia Lange Leone, matrícula 48.085, do cargo de Agente Administrativo.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas
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Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 24/06/2020, às 14:07, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
24/06/2020, às 15:37, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6550120 e o
código CRC A1692B7B.

DECRETO Nº 38.546, de 24 de junho de 2020.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 18 de dezembro de 2020, na Secretaria da Saúde, a partir
de 1º de julho de 2020, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

Josiane Quintela Costa Silveira, matrícula 52.373, para o cargo de Técnico em Enfermagem.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 24/06/2020, às 14:07, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
24/06/2020, às 15:37, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6550902 e o
código CRC 2EFB892E.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP/SES.NGP.ARE
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PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP/SES.NGP.ARE

Portaria 322/2020/NGP-GAB

 

 

O Secretário da Saúde, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR

 

os servidores Flávia Favarretto - Matrícula: 19795 e Juliana Safanelli - Matrícula: 47276,
indicados pelos servidores da área;

 

e os servidores Renata Andrade Teixeira Heil - Matrícula: 46180, Luci Leia Honorato de
Carvalho - Matrícula: 32255, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

para composição de comissão para realização da terceira avaliação de desempenho no
estágio probatório do(a) servidor(a) Aline Gabrielle De Souza, matrícula 50097.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 23/06/2020, às 15:19, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6539153 e o
código CRC 2F1B6F73.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.NAD

PORTARIA 384/2020/HSJ

 

Designa servidores como Subfiscais do Contrato nº
0 5 1 /2 0 1 9 , firmado entre o Município de
Joinville – Hospital São José e a empresa Selbetti
Gestão de Documentos S.A.

 

O Diretor-presidente, Jean Rodrigues da Silva, no uso de suas atribuições, em
atenção ao disposto no Art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, à Instrução Normativa n.º
02/2019, aprovada pelo Decreto n.º 35.981/2019, à Instrução Normativa nº 18/2017, aprovada pelo
Decreto nº 29.994/2017, e legislação correlata,
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   RESOLVE;

 

                              Art. 1º - Designar os servidores abaixo como Subfiscais do Contrato nº
051/2019, firmado entre o Município de Joinville – Hospital São José e a empresa Selbetti
Gestão de Documentos S.A, que tem por objeto a contratação de empresa especializada
na prestação de serviços de locação de impressoras, multifuncionais, sem fornecimento de
papel, conforme Termo de Referência.

Área Jurídica

I. Luciana Altmann Tenório - Matrícula nº 73455;

II. Anaceli Brancher - Matrícula nº 85300 - Suplente;

III. Renato Cava Galvão - Matrícula nº 84977- Suplente.

Área Administrativa

I. Tania Regina Senem - Matrícula nº 89866;

II. Aline Aparecida Vertes de Oliveira - Matrícula nº 92255 - Suplente.

Diretoria de Gestão Hospitalar

I. Arnoldo Boege Junior - Matrícula nº 70211;

II. Barbara do Amaral Pinto - Matrícula nº 73677;

III. Carine Schultt - Matrícula nº 84255;

IV. Diana Bispo da Silva - Matrícula nº 89166;

V. Eguinaldo Galvão de Lima - Matrícula nº 79233;

VI. Everley Hobold - Matrícula nº 84000;

VII. Fernanda Perito de Aguiar - Matrícula nº 78199;

VIII. Gabriela Machado Guther - Matrícula nº 83133;

IX. Greice Flores Torbes Lemke - Matrícula nº 80911;

X. Margarete Kempner - Matrícula nº 87933;

XI. Daniela Evangelista Neto - Matrícula nº 83422 - Suplente.

Diretoria Administrativa Financeira

I. Aline Rosana Lopes - Matrícula nº 78988;

II. Amanda Caroline Nass da Cruz - Matrícula nº 83688;

III. Charlene Neitzel - Matrícula nº 91222;

IV. Flávia Luiza Tomazoni - Matrícula nº 78400;

V. Joice Meurer Santana - Matrícula nº 90133;

VI. Marcos Germano Richartz - Matrícula nº 57104;

VII. Maria Helena de Oliveira - Matrícula nº 76833;

VIII. Sônia Regina Correa Vailati - Matrícula nº 90411;

IX. Susana Aparecida de Araújo Schell - Matrícula nº 89900;

X. Maria Guilhermina Murtinho de Borba - Matrícula nº 29547 - Suplente.     
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Diretoria Técnica

I. Alice Regina Strehl Amoros Torres - Matrícula nº 75555;

II. Ana Carolina Cristofolini Leopold - Matrícula nº 72199;

III. Ana Cláudia Frantz - Matrícula nº 92266;

IV. Ana Lúcia da Silva Auerhahn - Matrícula nº 89777;

V. Camila Silva - Matrícula nº 92133;

VI. Evaristo Claudino Ribeiro - Matrícula nº 69288;

VII. Heliana Martinhago - Matrícula nº 39165;

VIII. Renata da Silva Laurett - Matrícula nº 75511;

IX. Túlio Eugênio Malburg - Matrícula nº 37405;

X. Vanessa de Souza de Freitas - Matrícula nº 92022;

XI. Vinicius Barrea - Matrícula nº 84377;

XII. Kelli Cristine de Lima - Matrícula nº 89200 - Suplente;

XIII. Simone Sabel Zabel - Matrícula nº 70811 - Suplente.

 

                            Art. 2º Aos subfiscais do contrato compete:

I. Avaliar a entrega dos equipamentos;

II. Atestar a prestação do serviço conferindo os preços, as quantidades, as
especificações e a qualidade;

III. Comunicar por escrito à Comissão de Fiscais eventuais irregularidades
relacionadas à execução contratual;

IV. Analisar e, encaminhar os relatórios de apuração de custos e;

V.  Realizar outras demandas necessárias à execução contratual.

 

Parágrafo único: As atividades exercidas pelos Subfiscais estarão
subordinadas aos procedimentos estipulados pela Comissão de Fiscais e delimitadas ao controle
das multifuncionais lotadas nas suas respectivas unidades, contribuindo para a gestão
e fiscalização do supracitado contrato, tendo em vista o porte e particularidades do mesmo, o
qual exige controle da Administração Pública para a sua devida execução.

 

Art. 3º Revoga-se a Portaria 622/2019, de 11 de dezembro de 2019.

 

Art. 4.º A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

Jean Rodrigues da Silva
Diretor-presidente
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Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 24/06/2020, às 11:06, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6526477 e o
código CRC 6D009C19.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.CGM/SEGOV.CGM.UPA

PORTARIA Nº 174/2020

O Controlador Geral do Município, no exercício de suas atribuições e, em
conformidade ao disposto no parágrafo único, do artigo 192,  da Lei Complementar  nº 266/08 e no
artigo 22, caput e parágrafo único, do Decreto nº 17.493, de 02 de março de 2011,

Considerando a juntada do Ofício nº 160/2020, oriundo do Hospital São José,
resolve:

Aditar a Portaria nº 059/2020, que instaurou o Processo Administrativo
Disciplinar nº 12/20, a fim de apurar os fatos e responsabilidades da servidora Sarah Caroline
Fernandes Cardoso, matrícula nº 87322, Técnica em Enfermagem, lotada na Unidade de Internação
de Ortopedia, Hospital São José, por supostas irregularidades cometidas no exercício da função,
conforme fatos relatados no Ofício nº 067/2020 - Diretoria/HSJ e anexos, para que inclua a
apuração dos fatos relatados no Ofício nº 160/2020, passando a ter a seguinte redação:

Designar as servidoras MARIA ANGELA NOLLI, ELIANE RIBA e
GIOVANNA CATARINA GOSSEN, esta última em substituição a servidora TATIELI
BOEGERSHAUSEN, conforme Portaria nº 158/2020, sob a presidência da primeira, para conduzir
o Processo Administrativo Disciplinar nº 12/20, a fim de apurar os fatos e responsabilidades da
servidora Sarah Caroline Fernandes Cardoso, matrícula nº 87322, Técnica em Enfermagem, lotada
na Unidade de Internação de Ortopedia, Hospital São José, por supostas irregularidades cometidas
no exercício da função, conforme fatos relatados no Ofício nº 067/2020 - Diretoria/HSJ e anexos,
bem como apurar os fatos relatados no Ofício nº 160/2020-Diretoria/HSJ e anexos.

Tais irregularidades teriam supostamente infringido os seguintes dispositivos
legais: incisos I, II, VI, VIII e X, do art. 155, e incisos III e VII e XIV, do art. 156, todos da Lei
Complementar nº 266/2008.

Determino seja procedida a publicação no Diário Oficial Eletrônico, a partir da
presente data.

Documento assinado eletronicamente por Pablo Mendes Nunes de
Moraes, Controlador (a) Geral, em 24/06/2020, às 11:09, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6540351 e o
código CRC 4BC18E55.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP

PORTARIA  Nº 386/2020
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DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DO CARGO DE FUNÇÃO GRATIFICADA NA
SECRETARIA DA SAÚDE

 

O Secretário da Saúde, Jean Rodrigues da Silva, no uso de suas atribuições,

 

RESOLVE,

 

Art. 1º  DESIGNAR,  a partir de  23 de junho de 2020, a servidora Vivianne
Samara Conzatti, matrícula 33.304, para a função gratificada de 30%, correspondente à
Supervisão do Inquérito Epidemiológico.

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 24/06/2020, às 15:02, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6551228 e o
código CRC D0BB6CB2.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP

PORTARIA  Nº 385/2020

 

DISPÕE SOBRE A DISPENSA DO CARGO DE FUNÇÃO GRATIFICADA NA
SECRETARIA DA SAÚDE

 

O Secretário da Saúde, Jean Rodrigues da Silva, no uso de suas atribuições,

 

RESOLVE,

 

Art. 1º  DISPENSAR,  a partir de  22 de junho de 2020, a servidora Renata
Andrade Teixeira Heil, matrícula 46.180, da função gratificada de 30%, correspondente à
Coordenação de Enfermagem.

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 24/06/2020, às 15:02, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6550997 e o
código CRC BBA59D47.

 

EDITAL SEI Nº 6545003/2020 - SEHAB.USS

 

 

Joinville, 24 de junho de 2020.

 

             A Secretaria de Habitação de Joinville solicita o comparecimento da família
sorteada nos empreendimentos do Programa “Minha Casa Minha Vida” (faixa 1),
relacionada abaixo, que no prazo de 05 (cinco) dias úteis para regularizar sua situação.

             Informamos que se a família não comparecer no prazo estabelecido, será
excluída do processo, e terá sua inscrição indeferida.

             O prazo contará a partir da data desta publicação.

 

  Nome  CPF  Cônjuge  CPF
 
01  

          PEDRO KASSIM MURAKAMI       
 

    332.966.XXX-49   
 

   XXXXXXXXXXXX   XXXXXXXXX

 

Atenciosamente,

 
 

Documento assinado eletronicamente por Marcela Bona, Gerente, em
24/06/2020, às 09:16, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Romeu de Oliveira,
Secretário (a), em 24/06/2020, às 13:27, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6545003 e o
código CRC 04AB4561.

17 de 76

Nº 1473, quarta-feira, 24 de junho de 2020



 

EXTRATO SEI Nº 6542925/2020 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 23 de junho de 2020.

O Município de Joinville, através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1° Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 127/2020 – celebrado(a) entre o Município de Joinville - Secretaria de
Educação, representada pela Sra. Sônia Regina Victorino Fachini, e a empresa contratada Bogo
Filhos Materiais de Construção Ltda, que versa sobre a aquisição de cubas de inox, destinados às
manutenções prediais efetuadas nas unidades administradas pela Secretaria de Educação de
Joinville. O Município apostila o contrato de preços incluindo as dotações orçamentárias
nº: 855/2020 - 0.6001.12.361.1.2.2172.0.339000 - Fonte 336 - Superávit Salário Educação -
Secretaria de Educação e 856/2020 - 0.6001.12.365.1.2.2170.0.339000 - Fonte 336 - Superávit
Salário Educação - Secretaria de Educação. Justifica-se para fins de adequação orçamentária. Em
conformidade com o memorando SEI nº 6452261- SED.UIN.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 24/06/2020, às 12:59, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 24/06/2020, às 14:46, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6542925 e o
código CRC F84C5409.

 

EXTRATO SEI Nº 6551303/2020 - SAP.UPL.ART

 

 

Joinville, 24 de junho de 2020.

Município de Joinville

Extrato de Acordo de Cooperação

 

Espécie: Acordo de Cooperação nº 011/2020 PMJ.

Partícipes: Município de Joinville/Fundo Municipal de Saúde, e, Hospital
Municipal São José.

Objeto: O desenvolvimento de ações conjuntas entre as partes, com o intuito de
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operacionalizar e implantar o intercâmbio de aprendizagem social, profissional e cultural, de
interesses comuns, para dar suporte didático aos Programas de Residência Médica, nas diversas
especialidades, e outros cursos de formação profissional das partes e que estejam regularmente
reconhecidos pelos órgãos competentes, seja de interesse curricular e obrigatório ou não-obrigatório
(optativo), sem pagamento de bolsa auxílio ou outra forma de contraprestação financeira ou ônus de
qualquer espécie por parte da instituição concedente do campo de estágio.

Data de assinatura: Joinville, 22 de junho de 2020.

Vigência: 12 (doze) meses após a publicação do extrato no Diário Oficial
Eletrônico do Município - DOEM.

Signatários: Jean Rodrigues da Silva, Secretário, e Fabrício da Rosa, Diretor
Executivo, pelo Município/FMS e HMSJ.

Documento assinado eletronicamente por Pricila Piske Schroeder,
Gerente, em 24/06/2020, às 15:15, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6551303 e o
código CRC E2F6FA07.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 6535149/2020 -
SAP.USU.ACO

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 22/2020, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Assistência Social -
FMAS, representada pelo Secretário, Sr. Vagner Ferreira de Oliveira, e a empresa
contratada Agnus Comércio de Máquinas e Equipamentos Eireli, que versa sobre a aquisição de
mobiliário, equipamentos e utensílios domésticos em geral para atender as necessidades das
unidades da Secretaria de Assistência Social, assinada em 22/06/2020, no valor de
R$ 8.280,00 (Oito mil, duzentos e oitenta reais).

Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 24/06/2020, às 12:11, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 24/06/2020, às 12:20, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6535149 e o
código CRC FDF143C4.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 6540113/2020 -
SAP.USU.ACO

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
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n° 023/2020, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Assistência Social/Fundo
Municipal de Assistência Social, representada pelo Secretário, Sr. Vagner Ferreira de Oliveira, e a
empresa contratada Jhonatan Bagatoli ME, que versa sobre a aquisição de mobiliário,
equipamentos e utensílios domésticos em geral para atender as necessidades das unidades da
Secretaria de Assistência Social, assinada em 23/06/2020, no valor de R$ 3.403,45 (três mil
quatrocentos e três reais e quarenta e cinco centavos).

Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 24/06/2020, às 12:11, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 24/06/2020, às 12:20, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6540113 e o
código CRC A52291A5.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 6535289/2020 -
SAP.USU.ACO

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 045/2020, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Agricultura e Meio
Ambiente/Fundo Municipal de Meio Ambiente, representada pelo Secretário, Sr. Caio Pires de
Amaral, e a empresa contratada Comercial Multville Ltda, que versa sobre a aquisição de material
de higiene e limpeza para atender as necessidades de Unidades da Administração Direta e Indireta
do Município de Joinville, assinada em 22/06/2020, no valor de R$ 273,00 (duzentos e setenta e três
reais).

Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 24/06/2020, às 12:11, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 24/06/2020, às 12:20, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6535289 e o
código CRC D18F924F.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 6546308/2020 -
SAP.USU.ACO

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 024/2020, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Assistência Social/Fundo
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Municipal de Assistência Social, representada pelo Secretário, Sr. Vagner Ferreira de Oliveira, e a
empresa contratada WE Comércio de Produtos e Utilidades Domésticas Eireli, que versa sobre a
aquisição de material de higiene e limpeza para atender as necessidades de Unidades da
Administração Direta e Indireta do Município de Joinville, assinada em 24/06/2020, no valor de
R$ 126,00 (cento e vinte e seis reais).

Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 24/06/2020, às 12:11, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 24/06/2020, às 12:20, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6546308 e o
código CRC 189CB167.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 6546379/2020 -
SAP.USU.ACO

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 025/2020, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Assistência Social/Fundo
Municipal de Assistência Social, representada pelo Secretário, Sr. Vagner Ferreira de Oliveira, e a
empresa contratada WE Comércio de Produtos e Utilidades Domésticas Eireli, que versa sobre
a aquisição de material de higiene e limpeza para atender as necessidades de Unidades da
Administração Direta e Indireta do Município de Joinville, assinada em 24/06/2020, no valor de
R$ 336,00 (trezentos e trinta e seis reais).

Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 24/06/2020, às 12:11, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 24/06/2020, às 12:20, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6546379 e o
código CRC 257AD2A4.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 6546461/2020 -
SAP.USU.ACO

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 026/2020, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Assistência Social/Fundo
Municipal de Assistência Social, representada pelo Secretário, Sr. Vagner Ferreira de Oliveira, e a
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empresa contratada WE Comércio de Produtos e Utilidades Domésticas Eireli, que versa sobre
a aquisição de material de higiene e limpeza para atender as necessidades de Unidades da
Administração Direta e Indireta do Município de Joinville, assinada em 24/06/2020, no valor de
R$ 42,00 (quarenta e dois reais).

Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 24/06/2020, às 12:11, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 24/06/2020, às 12:20, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6546461 e o
código CRC E84CDFB9.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 6532514/2020 - DETRANS.NAD

 

 

Joinville, 22 de junho de 2020.

 

O Departamento de Trânsito de Joinville - DETRANS leva ao conhecimento
dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°. 018/2020, derivado da Ata de Registro de
Preços nº. 002/2020 e do procedimento de licitação na modalidade Concorrência nº
010/2019. Empresa Contratada: SINASC - Sinalização e Construção de Rodovias LTDA,
inscrita no CNPJ nº 07.150.434/0001-17; Objeto: Contratação de empresa especializada para a
prestação de serviços de sinalização viária horizontal, instalação e remoção de dispositivos
delimitadores de trânsito e remoção de sinalização horizontal em demarcações viárias por fresagem
mecânica, com fornecimento de material. Valor: R$ 445.500,00 (quatrocentos e quarenta e cinco
mil e quinhentos reais). Prazo: Até 31 de dezembro do exercício vigente, a partir da data da
assinatura do contrato, prorrogável nos termos do artigo 57, inciso II da Lei nº 8.666/93.

 

Documento assinado eletronicamente por Irineia da Silva, Diretor (a)
Executivo (a), em 23/06/2020, às 17:22, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Braulio Cesar da Rocha
Barbosa, Diretor (a) Presidente, em 24/06/2020, às 09:47, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6532514 e o
código CRC C13929B7.
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EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 6517431/2020 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 19 de junho de 2020.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
346/2020, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura
Urbana, representada pelo Sr. Romualdo Theophanes de Franca Junior e a empresa Marcos
Trojan Engenharia e Geotecnia Ltda, representada pelo Sr. Kaléu Bosse de Lima, que versa
sobre a contratação de empresa de engenharia para realização do Controle Tecnológico de Obras de
Pavimentação, assinado em 18/06/2020, com a vigência até 31 de dezembro de 2020, no valor de
R$  578.759,00 (quinhentos e setenta e oito mil setecentos e cinquenta e nove reais).

Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 24/06/2020, às 12:59, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 24/06/2020, às 14:46, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6517431 e o
código CRC 54596A27.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 6527510/2020 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 22 de junho de 2020.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
360/2020, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Assistência Social/Fundo
Municipal de Assistência Social, representada pelo Sr. Vagner Ferreira de Oliveira e a
empresa A.V. Comércio Atacadista Eireli, representada pelo Sr. Jonatan Francisco Alves, que
versa sobre a aquisição de material de higiene e limpeza para atender as necessidades de Unidades
da Administração Direta e Indireta do Município de Joinville, assinado em 19/06/2020, com a
vigência até 31 de dezembro de 2020, no valor de R$ 854,40 (oitocentos e cinquenta e quatro reais
e quarenta centavos).
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Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 24/06/2020, às 12:59, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 24/06/2020, às 14:46, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6527510 e o
código CRC E3762CCC.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 6517184/2020 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 19 de junho de 2020.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
353/2020, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura
Urbana, representada pelo Sr. Romualdo Theophanes de França Júnior e a empresa Aviz
Comércio de Material de Construção Ltda, representada pelo Sr. Fernando de Aviz, que versa
sobre a contratação de empresa para fornecimento de materiais de construção diversos, para
utilização nas melhorias dos espaços na Seinfra, assinado em 18/06/2020, com a vigência até 31 de
dezembro de 2020, no valor de R$ 8.046,16 (oito mil, quarenta e seis reais e dezesseis centavos).

Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 24/06/2020, às 12:59, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 24/06/2020, às 14:46, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6517184 e o
código CRC 609F41FE.

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO, SEI Nº 6538740/2020 - IPREVILLE.UAD

Dispensa de Licitação nº 008/2020.

 

O Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Joinville IPREVILLE
torna pública, a Dispensa de licitação, da Lei nº 8.666/93:
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CONTRATADA: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

OBJETO: Contratação de Instituição Bancária objetivando a prestação de serviços bancários
necessários ao pagamento da folha dos beneficiários (aposentados e pensionistas), na modalidade de
crédito em conta-salário.

REFERENTE: Art. 24, inciso IV da Lei 8.666/93.

 

Sergio Luiz Miers

Diretor-Presidente

Documento assinado eletronicamente por Sergio Luiz Miers, Diretor
(a) Presidente, em 24/06/2020, às 10:40, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6538740 e o
código CRC 287463D6.

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO, SEI Nº 6551871/2020 - CAJ.DICAF.GSL.CLC

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 45/2020

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados, com base no
que preceitua o art. 29, da Lei Federal nº 13.303/16 e Regulamento de Licitações e Contratos - RLC
da CAJ, a DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 45/2020, destinado ao SERVIÇO DE
DIAGRAMAÇÃO DE DOCUMENTOS, às empresas vencedoras em seus respectivos itens e
valores unitários, quais sejam:

CONTRATADAS: ESTÚDIO BORA SERVIÇOS GRÁFICOS LTDA - ME, inscrita no CNPJ
sob o nº 18.036.650/0001-52 e FABIO DE ABREU MELLO - ME, inscrita no CNPJ sob o nº
17.905.226/0001-34.

CONTA FINANCEIRA: Nº: 3.2.01.05.99 - Outras Pessoas Jurídicas.

DATA: 24/06/2020.

PRAZO: 90 (noventa) dias.

VALOR: R$ 14.370,00 (Quatorze Mil Trezentos e Setenta Reais), sendo: ESTÚDIO BORA
SERVIÇOS GRÁFICOS - R$ 7.650,00 e FABIO DE ABREU MELLO - R$ 6.720,00.

 

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 24/06/2020, às 15:18, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Eliane Nogiri Igarashi,
Diretor(a) Administrativo(a), em 24/06/2020, às 15:44, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Luana Siewert Pretto,
Diretor (a) Presidente, em 24/06/2020, às 16:21, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Marcos Rogerio Bezerra,
Coordenador (a), em 24/06/2020, às 16:47, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6551871 e o
código CRC 06CFFBFA.

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO, SEI Nº 6550957/2020 - CAJ.DICAF.GSL.CLC

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 042/2020

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados, com base no
que preceitua o art. 29, da Lei Federal nº 13.303/16 e Regulamento de Licitações e Contratos - RLC
da CAJ, a DISPENSA DE LICITAÇÃO nº 042/2020, destinada a  MANUTENÇÃO RANGER.

CONTRATADA: AUTO PEÇAS ASLIVIA LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 95.833.422/0001-
54.

CONTA FINANCEIRA: Nº: 554 - MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS.

DATA: 24/06/2020.

PRAZO: 5 (cinco) dias.

VALOR: R$ 507,00 (quinhentos e sete reais).

 

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 24/06/2020, às 15:18, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Eliane Nogiri Igarashi,
Diretor(a) Administrativo(a), em 24/06/2020, às 15:44, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Luana Siewert Pretto,
Diretor (a) Presidente, em 24/06/2020, às 16:21, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Marcos Rogerio Bezerra,
Coordenador (a), em 24/06/2020, às 16:46, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6550957 e o
código CRC D509FA87.

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE, SEI Nº 6547663/2020 - CAJ.DICAF.GSL.CLC

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 014/2020
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A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados, com base no
que preceitua o art. 30, da Lei Federal nº 13.303/16 e Regulamento de Licitações e Contratos - RLC
da CAJ, a  INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 014/2020 destinada a  PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA DE MOTOCICLETAS DE PROPRIEDADE
DA CAJ - 25.000 KM.

CONTRATADA: ATIVA MOTOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 15.078.677/0001-10.

CONTA FINANCEIRA: Nº: 554 - MANUTENÇÃO DE VEÍCULO S.

DATA: 24/06/2020.

PRAZO: 12 (doze) meses. 

VALOR: R$ 1.980,00 (um mil novecentos e oitenta reais).

 

 

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 24/06/2020, às 11:44, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Eliane Nogiri Igarashi,
Diretor(a) Administrativo(a), em 24/06/2020, às 15:44, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Luana Siewert Pretto,
Diretor (a) Presidente, em 24/06/2020, às 16:21, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Marcos Rogerio Bezerra,
Coordenador (a), em 24/06/2020, às 16:39, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6547663 e o
código CRC 1DCA0EC5.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 6537629/2020 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 23 de junho de 2020.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 4º Termo Aditivo do Contrato nº
445/2018, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria da Educação representada
pela Sra. Sonia Regina Victorino Fachini, e a empresa RAPHAELA SACAVEM
ENGENHARIA LTDA, representada pela Sra. Raphaela Beduschi Sacavem, que versa sobre a
contratação de empresa para prestação de serviços especializados de consultoria em
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engenharia para elaboração de estudos, projetos, memoriais, especificações técnicas de
serviços, orçamentos e cronogramas destinados a reforma e ampliação de uma
unidade escolar da rede municipal de ensino. O Município adita o contrato prorrogando o prazo
contratual de vigência em 08 (oito) meses, alterando seu vencimento para o dia 23/02/2021 e o
prazo de e execução em 08 (oito) meses, alterando seu vencimento para o dia 30/09/2020, com
efeitos a contar de 31/01/2020. Justifica-se em conformidade com os memorandos
SEI nº 5922066, 6109445, 6378353 - SED.UIN, Justificativa SEI nº 5921008, Cronograma Físico-
Financeiro SEI nº 6397134 e Parecer Jurídico SEI nº 6523978 - PGM.UAD.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 24/06/2020, às 12:59, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 24/06/2020, às 14:46, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6537629 e o
código CRC E9E29C13.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 6548052/2020 - CAJ.DICAF.GSL.CPC

 

 

Joinville, 24 de junho de 2020.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do
Segundo Termo Aditivo ao Contrato nº 223/2019, com os seguintes dados:

CONTRATADA: DR Empreiteira de Mão de Obra Ltda, inscrita no CNPJ sob o nº
17.670.694/0001-77

OBJETO: O acréscimo quantitativo do objeto contratual correspondente a 24,9992% do valor
inicial atualizado do contrato.

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: Pregão Presencial nº 027/2019

VALOR: R$ 21.199,38 (vinte e um mil cento e noventa e nove Reais e trinta e oito centavos).

 

Documento assinado eletronicamente por Eliane Nogiri Igarashi,
Diretor(a) Administrativo(a), em 24/06/2020, às 12:22, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Luana Siewert Pretto,
Diretor (a) Presidente, em 24/06/2020, às 16:35, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6548052 e o
código CRC 9D3068FD.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 6546452/2020 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 24 de junho de 2020.

Tendo em vista a aprovação do(a) Sr(a). KARLA REGINA MAIATO
FERNANDES no Processo Seletivo - Edital 002/2020 no Cargo Enfermeiro, vimos convocá-
lo(a) para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020  para a Área
de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no
prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br

Para tanto, favor providenciar  a documentação conforme previsto na seção 9.6 do
Edital anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Ferreira Meira
Lemos de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 24/06/2020, às 09:49,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6546452 e o
código CRC 6977CB0C.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 6546631/2020 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 24 de junho de 2020.

Tendo em vista a aprovação do(a) Sr(a). ANA PAULA FINCKLER no
Processo Seletivo - Edital 002/2020 no Cargo Enfermeiro, vimos convocá-lo(a) para enviar
correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020  para a Área de Recrutamento,
da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 02 (dois) dias
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úteis, contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br

Para tanto, favor providenciar  a documentação conforme previsto na seção 9.6 do
Edital anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Ferreira Meira
Lemos de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 24/06/2020, às 10:00,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6546631 e o
código CRC 9377A39A.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 6546791/2020 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 24 de junho de 2020.

Tendo em vista a aprovação do(a) Sr(a). MELISSA PEROZIN no Processo
Seletivo - Edital 002/2020 no Cargo Enfermeiro, vimos convocá-lo(a) para enviar correspondência
eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020  para a Área de Recrutamento, da Secretaria de
Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br

Para tanto, favor providenciar  a documentação conforme previsto na seção 9.6 do
Edital anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Ferreira Meira
Lemos de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 24/06/2020, às 10:07,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 6546992/2020 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 24 de junho de 2020.

Tendo em vista a aprovação do(a) Sr(a). THELMA ZANFERARI
FAVARIN no Processo Seletivo - Edital 002/2020 no Cargo Enfermeiro, vimos convocá-lo(a)
para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020  para a Área de
Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo
de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br

Para tanto, favor providenciar  a documentação conforme previsto na seção 9.6 do
Edital anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Ferreira Meira
Lemos de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 24/06/2020, às 10:17,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6546992 e o
código CRC C540D4D2.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 6547261/2020 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 24 de junho de 2020.

Tendo em vista a aprovação do(a) Sr(a). CRISTIANE BEATRIZ PIVA no
Processo Seletivo - Edital 002/2020 no Cargo Enfermeiro , vimos convocá-lo(a) para enviar
correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020  para a Área de Recrutamento,
da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 02 (dois) dias
úteis, contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br

Para tanto, favor providenciar  a documentação conforme previsto na seção 9.6 do
Edital anteriormente indicado.
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Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Ferreira Meira
Lemos de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 24/06/2020, às 10:31,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6547261 e o
código CRC A2CAAA49.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 6548515/2020 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 24 de junho de 2020.

Tendo em vista a aprovação do(a) Sr(a). RICARDO CLAUDIO KOCH no
Processo Seletivo - Edital 002/2020 no Cargo Fisioterapeuta, vimos convocá-lo(a) para enviar
correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020  para a Área de Recrutamento,
da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 02 (dois) dias
úteis, contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br

Para tanto, favor providenciar  a documentação conforme previsto na seção 9.6 do
Edital anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Ferreira Meira
Lemos de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 24/06/2020, às 11:36,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6548515 e o
código CRC EFAE566F.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 6548950/2020 - SGP.UDS.ARE
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Joinville, 24 de junho de 2020.

Tendo em vista a aprovação do(a) Sr(a). SANDRA REGINA GRABOWSKI
NARANJO QUIJADA no Processo Seletivo - Edital 001/2019 no Cargo Professor 1-5 Ensino
Fundamental Séries Iniciais, vimos convocá-lo(a) para enviar correspondência eletrônica, de
acordo com a Portaria nº 1278/2020  para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br

Para tanto, favor providenciar  a documentação conforme previsto na seção 8.5 do
Edital anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Ferreira Meira
Lemos de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 24/06/2020, às 11:55,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6548950 e o
código CRC 3CAEAF4C.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 6549022/2020 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 24 de junho de 2020.

Tendo em vista a aprovação do(a) Sr(a). ALEXANDRA CORREA DE
BORBA no Processo Seletivo - Edital  001-2019 no Cargo Professor 1-5 Ensino Fundamental
Séries Iniciais, vimos convocá-lo(a) para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a
Portaria nº 1278/2020  para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da
Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação
deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br

Para tanto, favor providenciar  a documentação conforme previsto na seção 8.5 do
Edital anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas
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Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Ferreira Meira
Lemos de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 24/06/2020, às 12:01,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6549022 e o
código CRC 740CDD0B.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 6549285/2020 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 24 de junho de 2020.

Tendo em vista a aprovação do(a) Sr(a). GILVANIZA TEREZINHA
FERREIRA no Processo Seletivo - Edital 001/2019 no Cargo Professor Educação Infantil
200h/mês, vimos convocá-lo(a) para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº
1278/2020  para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura
Municipal de Joinville, no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br

Para tanto, favor providenciar  a documentação conforme previsto na seção 8.5 do
Edital anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Ferreira Meira
Lemos de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 24/06/2020, às 12:16,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6549285 e o
código CRC 97EFBF48.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 6549441/2020 - SGP.UDS.ARE
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Joinville, 24 de junho de 2020.

Tendo em vista a aprovação do(a) Sr(a). RICARDO PEREIRA DE
MIRANDA no Processo Seletivo - Edital 001-2019  no Cargo Professor Educação Infantil
200h/mês, vimos convocá-lo(a) para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº
1278/2020  para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura
Municipal de Joinville, no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br

Para tanto, favor providenciar  a documentação conforme previsto na seção 8.5 do
Edital anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Ferreira Meira
Lemos de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 24/06/2020, às 12:24,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6549441 e o
código CRC C73960BF.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 6549575/2020 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 24 de junho de 2020.

Tendo em vista a aprovação do(a) Sr(a). ANGELA PIRES ELIAS PETRY no
Processo Seletivo - Edital 001-2019  no Cargo Professor Educação Infantil 200h/mês, vimos
convocá-lo(a) para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020  para
a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville,
no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br

Para tanto, favor providenciar  a documentação conforme previsto na seção 8.5 do
Edital anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Juliana Ferreira Meira
Lemos de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 24/06/2020, às 12:33,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6549575 e o
código CRC E9BE6D8C.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 6549673/2020 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 24 de junho de 2020.

Tendo em vista a aprovação do(a) Sr(a). LEIDINIR SANTOS LINO DE
OLIVEIRA no Processo Seletivo - Edital 001-2019 no Cargo Professor Educação Infantil
200h/mês, vimos convocá-lo(a) para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº
1278/2020  para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura
Municipal de Joinville, no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br

Para tanto, favor providenciar  a documentação conforme previsto na seção 8.5 do
Edital anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Ferreira Meira
Lemos de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 24/06/2020, às 12:41,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6549673 e o
código CRC 0C0DF7DB.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 6549796/2020 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 24 de junho de 2020.
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Tendo em vista a aprovação do(a) Sr(a). ROSINELLY DE JESUS PESSOA
DA COSTA no Processo Seletivo - Edital 001-2019  no Cargo Professor Educação Infantil
200h/mês, vimos convocá-lo(a) para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº
1278/2020  para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura
Municipal de Joinville, no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br

Para tanto, favor providenciar  a documentação conforme previsto na seção 8.5 do
Edital anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Ferreira Meira
Lemos de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 24/06/2020, às 12:49,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6549796 e o
código CRC C88CAFC2.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 6549915/2020 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 24 de junho de 2020.

 

Tendo em vista a aprovação do(a) Sr(a). MAIARA SANTOS MARTINS no
Processo Seletivo - Edital 001-2019 no Cargo Professor Educação Infantil 200h/mês, vimos
convocá-lo(a) para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020  para
a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville,
no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br

Para tanto, favor providenciar  a documentação conforme previsto na seção 8.5 do
Edital anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Juliana Ferreira Meira
Lemos de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 24/06/2020, às 12:57,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6549915 e o
código CRC B3D958F9.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 6550060/2020 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 24 de junho de 2020.

Tendo em vista a aprovação do(a) Sr(a). ANITA SILVIA PIRES COIMBRA
MARQUES DE OLIVEIRA SILVA no Processo Seletivo - Edital 001/2019 no
Cargo Professor Educação Infantil 200h/mês, vimos convocá-lo(a) para enviar correspondência
eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020  para a Área de Recrutamento, da Secretaria de
Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br

Para tanto, favor providenciar  a documentação conforme previsto na seção 8.5 do
Edital anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Ferreira Meira
Lemos de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 24/06/2020, às 13:11,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6550060 e o
código CRC 78AD295D.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 6550152/2020 - SGP.UDS.ARE
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Joinville, 24 de junho de 2020.

Tendo em vista a aprovação do(a) Sr(a). ROSIANE PANTOJA MATOS no
Processo Seletivo - Edital 001-2019 no Cargo Professor Educação Infantil 200h/mês, vimos
convocá-lo(a) para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020  para
a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville,
no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br

Para tanto, favor providenciar  a documentação conforme previsto na seção 8.5 do
Edital anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Ferreira Meira
Lemos de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 24/06/2020, às 13:18,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6550152 e o
código CRC 342BBA59.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 6550379/2020 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 24 de junho de 2020.

Tendo em vista a aprovação do(a) Sr(a). MAYARA VIEIRA GELINSKI no
Processo Seletivo - Edital 001-2019  no Cargo Professor Educação Infantil 200h/mês, vimos
convocá-lo(a) para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020  para
a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville,
no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br

Para tanto, favor providenciar  a documentação conforme previsto na seção 8.5 do
Edital anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Juliana Ferreira Meira
Lemos de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 24/06/2020, às 13:33,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6550379 e o
código CRC E82DBF70.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 6550606/2020 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 24 de junho de 2020.

Tendo em vista a aprovação do(a) Sr(a). VILIANE MARTINS
FERNANDES  no Processo Seletivo - Edital 001/2019 no Cargo Professor Educação Infantil
200h/mês, vimos convocá-lo(a) para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº
1278/2020  para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura
Municipal de Joinville, no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br

Para tanto, favor providenciar  a documentação conforme previsto na seção 8.5 do
Edital anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Ferreira Meira
Lemos de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 24/06/2020, às 13:45,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6550606 e o
código CRC 521562B8.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 6550748/2020 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 24 de junho de 2020.
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Tendo em vista a aprovação do(a) Sr(a). DJENIFER MALLMANN DE
CARVALHO no Processo Seletivo - Edital 001-2019  no Cargo Professor Educação Infantil
200h/mês, vimos convocá-lo(a) para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº
1278/2020  para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura
Municipal de Joinville, no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br

Para tanto, favor providenciar  a documentação conforme previsto na seção 8.5 do
Edital anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento

 
 

Documento assinado eletronicamente por Juliana Ferreira Meira
Lemos de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 24/06/2020, às 13:55,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6550748 e o
código CRC 74FE15AE.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 6550986/2020 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 24 de junho de 2020.

 

Tendo em vista a aprovação do(a) Sr(a). ANDREIA CRISTIANE IVAZ no 
Processo Seletivo - Edital 001-2019  no Cargo Professor Educação Infantil 200h/mês, vimos
convocá-lo(a) para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020  para
a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville,
no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br

Para tanto, favor providenciar  a documentação conforme previsto na seção 8.5 do
Edital anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Juliana Ferreira Meira
Lemos de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 24/06/2020, às 14:07,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6550986 e o
código CRC 4997CBBB.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 6551107/2020 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 24 de junho de 2020.

Tendo em vista a aprovação do(a) Sr(a). ANDREIA APARECIDA TIUBA
SOARES  no Processo Seletivo - E dital 001-2019  no Cargo Professor Educação Infantil
200h/mês, vimos convocá-lo(a) para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº
1278/2020  para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura
Municipal de Joinville, no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br

Para tanto, favor providenciar  a documentação conforme previsto na seção 8.5 do
Edital anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Ferreira Meira
Lemos de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 24/06/2020, às 14:15,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6551107 e o
código CRC 28F36125.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 6551274/2020 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 24 de junho de 2020.
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Tendo em vista a aprovação do(a) Sr(a). TATIANI PABST MACANEIRO no
Processo Seletivo - Edital  001-2019 no Cargo Professor Educação Infantil 200h/mês, vimos
convocá-lo(a) para comparecer a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da
Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 02 (dois) dias úteis, a contar do dia subsequente da
publicação deste.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10,  Bairro Saguaçu,
Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 13:30h.

Para tanto, favor providenciar  a documentação conforme previsto na seção 8.5 do
Edital anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Ferreira Meira
Lemos de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 24/06/2020, às 14:25,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6551274 e o
código CRC 3A333B6B.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 6551362/2020 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 24 de junho de 2020.

Tendo em vista a aprovação do(a) Sr(a). ANA CAROLINA
KRUMMENAUER BENNACK no Processo Seletivo - Edital 001-2019  no Cargo Professor
Educação Infantil 200h/mês, vimos convocá-lo(a) para enviar correspondência eletrônica, de
acordo com a Portaria nº 1278/2020  para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br

Para tanto, favor providenciar  a documentação conforme previsto na seção 8.5 do
Edital anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Juliana Ferreira Meira
Lemos de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 24/06/2020, às 14:31,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6551362 e o
código CRC E6AB8C3B.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 6551462/2020 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 24 de junho de 2020.

 

Tendo em vista a aprovação do(a) Sr(a). SOLANGE DE OLIVEIRA ROSA no
Processo Seletivo - Edital 001-2019- no Cargo Professor Educação Infantil 200h/mês, vimos
convocá-lo(a) para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020  para
a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville,
no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br

Para tanto, favor providenciar  a documentação conforme previsto na seção 8.5 do
Edital anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento

 
 

Documento assinado eletronicamente por Juliana Ferreira Meira
Lemos de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 24/06/2020, às 14:37,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6551462 e o
código CRC 7D579190.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 6551663/2020 - SGP.UDS.ARE

 

44 de 76

Nº 1473, quarta-feira, 24 de junho de 2020



 

Joinville, 24 de junho de 2020.

Tendo em vista a aprovação do(a) Sr(a). MARA LUCIA CESTREM DA
COSTA no Processo Seletivo - E dita l 001-2019  no Cargo Professor Educação Infantil
200h/mês, vimos convocá-lo(a) para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº
1278/2020  para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura
Municipal de Joinville, no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br

Para tanto, favor providenciar  a documentação conforme previsto na seção 8.5 do
Edital anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Ferreira Meira
Lemos de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 24/06/2020, às 14:50,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6551663 e o
código CRC 6576EA04.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 6551813/2020 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 24 de junho de 2020.

Tendo em vista a aprovação do(a) Sr(a). ALICE FLORINDO FURTADO no
Processo Seletivo - Edital 001/2019 no Cargo Professor Educação Infantil 200h/mês , vimos
convocá-lo(a) para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020  para
a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville,
no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br

Para tanto, favor providenciar  a documentação conforme previsto na seção 8.5 do
Edital anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Juliana Ferreira Meira
Lemos de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 24/06/2020, às 15:05,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6551813 e o
código CRC 9DDFC942.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 6551936/2020 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 24 de junho de 2020.

Tendo em vista a aprovação do(a) Sr(a). VANESSA RAIMUNDO TELLES no
Processo Seletivo - Edital 001-2019 no Cargo Professor Educação Infantil 200h/mês, vimos
convocá-lo(a) para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020  para
a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville,
no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br

Para tanto, favor providenciar  a documentação conforme previsto na seção 8.5 do
Edital anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Ferreira Meira
Lemos de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 24/06/2020, às 15:14,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6551936 e o
código CRC 73294788.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 6552064/2020 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 24 de junho de 2020.
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Tendo em vista a aprovação do(a) Sr(a). PALOMA FERREIRA TAVARES
 no Processo Seletivo - Edital 001/2019 no Cargo Professor Educação Infantil 200h/mês, vimos
convocá-lo(a) para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020  para
a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville,
no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br

Para tanto, favor providenciar  a documentação conforme previsto na seção 8.5 do
Edital anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Ferreira Meira
Lemos de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 24/06/2020, às 15:23,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6552064 e o
código CRC EA30C9A6.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 6552157/2020 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 24 de junho de 2020.

Tendo em vista a aprovação do(a) Sr(a). TATIANE RAMOS PINHEIRO no
Processo Seletivo - Edital 001/2019 no Cargo Professor Educação Infantil 200h/mês, vimos
convocá-lo(a) para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020  para
a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville,
no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br

Para tanto, favor providenciar  a documentação conforme previsto na seção 8.5 do
Edital anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Ferreira Meira
Lemos de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 24/06/2020, às 15:30,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6552157 e o
código CRC 3A431D2F.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 6552296/2020 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 24 de junho de 2020.

 

Tendo em vista a aprovação do(a) Sr(a). KLEBER ALEX DE ANDRADE no
Processo Seletivo - Edital 001-2019 no Cargo Professor Educação Infantil e Ensino
Fundamental Educação Física, vimos convocá-lo(a) para enviar correspondência eletrônica, de
acordo com a Portaria nº 1278/2020  para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br

Para tanto, favor providenciar  a documentação conforme previsto na seção 8.5 do
Edital anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento

 
 

Documento assinado eletronicamente por Juliana Ferreira Meira
Lemos de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 24/06/2020, às 15:43,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6552296 e o
código CRC 28A2672D.

 

AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL - AUA SEI Nº 28/2020 - SAMA.UAT

A presente licença é válida até 18/06/2024 totalizando 48 meses.

A Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente - SAMA, pessoa jurídica de direito público interno,
criada pela Lei Complementar Municipal (LC) nº 495, de 16/01/2018 - Art.2º, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 4º. da LC nº 418/2014 e art. 9º da Lei Complementar
Federal 140 de 08/12/2011, em conformidade com o Decreto Municipal nº 13.556 de 16/04/2007 e
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Portaria Estadual nº 11/2007 publicada no Diário Oficial - SC. nº 18.117/2007, confere a presente
Autorização.

1-IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE/EMPREENDIMENTO

Razão Social: THALENTU'S LATARIA E PINTURA LTDA

CNPJ: 02.638.972/0001-31

Atividade: Serviços de reparação e manutenção de máquinas, equipamentos
ou veículos, com pintura, exceto manutenção de eletrodomésticos; Serviços de lavação e/ou
lubrificação para veículos automotores.

CONSEMA/COMDEMA: 71.00.00; 71.91.00M

Telefone: (47) 3438-2795

Endereço: Rua Minas Gerais, 3363

Bairro: Nova Brasília

Inscrição Imobiliária: 09.10.30.45.2870 e 09.10.30.45.2875

CEP: 89.214-600

Responsável Técnico: Alcides Leal Nunes Junior

Registro profissional: 35545-1 CREA-SC

ART: 7309909-1

 

2-CONDIÇÕES DO LICENCIAMENTO:

A presente Autorização Ambiental, concedida com base nos Pareceres Técnicos
SAMA.UAT 3918484/20219, SAMA.UAT 6505026/2020 e decisão dos autos 5000934-
46.2019.8.24.0038/SC, autoriza o funcionamento de uma empresa que realiza a atividade de
SERVIÇOS DE REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE MÁQUINAS, EQUIPAMENTOS OU
VEÍCULOS, COM PINTURA, EXCETO MANUTENÇÃO DE
ELETRODOMÉSTICOS; SERVIÇOS DE LAVAÇÃO E/OU LUBRIFICAÇÃO PARA
VEÍCULOS AUTOMOTORES, contendo aproximadamente 450,00 m² de área útil, 184,50 m² de
área construída, instalada em dois terrenos com 832,49 m², registrados nas matrículas de nº 23.946 e
26.909 no CRI da 2ª Circ.

 

3 - CONDIÇÕES ESPECÍFICAS

 

Derradeiramente, informamos que o solicitante acima aludido está ciente das
determinações abaixo transcritas, notadamente no que tange aos resíduos sólidos, efluentes líquidos,
poluição sonora abaixo transcritos:

 

1) RESÍDUOS SÓLIDOS: Todos os recipientes onde são armazenados produtos
contaminados devem ser mantidos em local com cobertura, piso impermeabilizado e bacias de
contenção. A coleta e destinação final deverão ser realizadas por empresas licenciadas.

2) EFLUENTES LÍQUIDOS: Deverão ser tratados de forma a atender os
parâmetros de lançamento, conforme estabelecido nas Resoluções CONAMA 430/11 e Lei
Estadual 14.675/09 ou outras que sucederem. Antes do lançamento na rede deve possuir caixa de
inspeção.

3) POLUIÇÃO ATMOSFÉRICA: Caso necessário, deverá ser instalado
equipamento de controle de poluição do ar. Toda fonte de emissão, antes do seu lançamento, deverá
atender aos padrões de emissão estabelecidos na Resolução CONAMA 382/06 ou outra que
suceder. Fica o empreendedor proibido de queimar resíduos sólidos, líquidos ou de qualquer outro
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material, que possa causar degradação ambiental significativa, ou em desconformidade com os
padrões vigentes.

4) POLUIÇÃO SONORA: Deverá atender os níveis de ruído permitidos para o
zoneamento, conforme Resolução CONAMA 01/90 ou outra que suceder.

 

A Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente, mediante decisão motivada, poderá modificar
as condicionantes, medidas de controles e adequação, suspender ou cancelar a presente
autorização, caso ocorra:

-violação ou inadequação de qualquer condicionante ou dispositivo legal;

-omissão ou falta de informações relevantes que subsidiaram a emissão da presente
autorização;

-superveniência de fatos que possam causar graves riscos ao meio ambiente ou a saúde
pública;

-operação inadequada dos sistemas de controle ambiental

A presente autorização não dispensa e nem substitui alvarás ou certidões de qualquer
natureza, exigidas pela legislação vigente.

Esta autorização não permite o corte de árvores, florestas ou qualquer forma de vegetação da
mata atlântica, nem atividades de terraplanagem.

Quaisquer alterações nas especificações dos elementos apresentados no procedimento de
solicitação de autorização ambiental deverão ser precedidos de anuência da Secretaria de
Agricultura e Meio Ambiente.

Documento assinado eletronicamente por Ana Cristina Peruzzo
Bardini, Gerente, em 24/06/2020, às 09:14, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6505314 e o
código CRC 11EBB5C7.

ESTE DOCUMENTO DEVERÁ PERMANECER NO LOCAL DA ATIVIDADE E DEVE
SEGUIR RIGOROSAMENTE OS PROJETOS APRESENTADOS À SECRETARIA DE
AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE E AOS DEMAIS ÓRGÃOS DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE JOINVILLE, OS QUAIS SÃO PARTE INTEGRANTE DO PRESENTE
PROCESSO.

 

AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL - AUA SEI Nº 29/2020 - SAMA.UAT

A presente licença é válida até 19/06/2024 totalizando 48 meses.

A Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente - SAMA, pessoa jurídica de direito público interno,
criada pela Lei Complementar Municipal (LC) nº 495, de 16/01/2018 - Art.2º, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 4º. da LC nº 418/2014 e art. 9º da Lei Complementar
Federal 140 de 08/12/2011, em conformidade com o Decreto Municipal nº 13.556 de 16/04/2007 e
Portaria Estadual nº 11/2007 publicada no Diário Oficial - SC. nº 18.117/2007, confere a presente
Autorização.

1-IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE/EMPREENDIMENTO

50 de 76

Nº 1473, quarta-feira, 24 de junho de 2020



Razão Social: Bitentec Usinagem Ltda - ME

CNPJ: 14.043.476/0001-14

Atividade: Serviço industrial de usinagem, soldas e semelhantes.

CONSEMA: 12.80.00

Telefone: (47) 3025-5666

Endereço: Rua Astra Urban, 168

Bairro: Jardim Sofia

Inscrição Imobiliária: 12.00.23.62.6956

CEP: 89.223-405

Responsável Técnico: Milena Karina Herzog

Registro profissional: 094773-7 CREA-SC

ART: 7299937-3

 

2-CONDIÇÕES DO LICENCIAMENTO:

A presente Autorização Ambiental, concedida com base no Parecer Técnico
SAMA.UAT 6522705/2020, autoriza o funcionamento de uma empresa que realiza a atividade de
SERVIÇO INDUSTRIAL DE USINAGEM, SOLDAS E SEMELHANTES, contendo
aproximadamente 150,00 m² de área útil, 90,00 m² de área construída, instalada em um terreno com
502,28 m², registrado na matrícula de nº 75.712 no CRI da 1ª Circ.

 

3 - CONDIÇÕES ESPECÍFICAS

 

Derradeiramente, informamos que o solicitante acima aludido está ciente das
determinações abaixo transcritas, notadamente no que tange aos resíduos sólidos, efluentes líquidos,
poluição sonora abaixo transcritos:

 

1) RESÍDUOS SÓLIDOS: Todos os recipientes onde são armazenados produtos
contaminados devem ser mantidos em local com cobertura, piso impermeabilizado e bacias de
contenção. A coleta e destinação final deverão ser realizadas por empresas licenciadas.

2) EFLUENTES LÍQUIDOS: Deverão ser tratados de forma a atender os
parâmetros de lançamento, conforme estabelecido nas Resoluções CONAMA 430/11 e Lei
Estadual 14.675/09 ou outras que sucederem. Antes do lançamento na rede deve possuir caixa de
inspeção.

3) POLUIÇÃO ATMOSFÉRICA: Caso necessário, deverá ser instalado
equipamento de controle de poluição do ar. Toda fonte de emissão, antes do seu lançamento, deverá
atender aos padrões de emissão estabelecidos na Resolução CONAMA 382/06 ou outra que
suceder. Fica o empreendedor proibido de queimar resíduos sólidos, líquidos ou de qualquer outro
material, que possa causar degradação ambiental significativa, ou em desconformidade com os
padrões vigentes.

4) POLUIÇÃO SONORA: Deverá atender os níveis de ruído permitidos para o
zoneamento, conforme Resolução CONAMA 01/90 ou outra que suceder.

5) Instalar sistema de desinfeção para o de tratamento de efluentes SANITÁRIOS,
conforme IN 02 SAMA. Apresentar registro fotográfico. Prazo: 19/09/2020

 

A Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente, mediante decisão motivada, poderá modificar
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as condicionantes, medidas de controles e adequação, suspender ou cancelar a presente
autorização, caso ocorra:

-violação ou inadequação de qualquer condicionante ou dispositivo legal;

-omissão ou falta de informações relevantes que subsidiaram a emissão da presente
autorização;

-superveniência de fatos que possam causar graves riscos ao meio ambiente ou a saúde
pública;

-operação inadequada dos sistemas de controle ambiental

A presente autorização não dispensa e nem substitui alvarás ou certidões de qualquer
natureza, exigidas pela legislação vigente.

Esta autorização não permite o corte de árvores, florestas ou qualquer forma de vegetação da
mata atlântica, nem atividades de terraplanagem.

Quaisquer alterações nas especificações dos elementos apresentados no procedimento de
solicitação de autorização ambiental deverão ser precedidos de anuência da Secretaria de
Agricultura e Meio Ambiente.

Documento assinado eletronicamente por Ana Cristina Peruzzo
Bardini, Gerente, em 24/06/2020, às 09:51, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6523002 e o
código CRC 4CFD65C3.

ESTE DOCUMENTO DEVERÁ PERMANECER NO LOCAL DA ATIVIDADE E DEVE
SEGUIR RIGOROSAMENTE OS PROJETOS APRESENTADOS À SECRETARIA DE
AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE E AOS DEMAIS ÓRGÃOS DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE JOINVILLE, OS QUAIS SÃO PARTE INTEGRANTE DO PRESENTE
PROCESSO.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 6480904/2020 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 089/2020 - UASG 453230, resolve registrar os preços para futura e eventual aquisição
de aparelhos condicionadores de ar, incluindo serviços de instalação, para atender as necessidades
das Unidades da Secretaria de Assistência Social de Joinville, nas quantidades, termos e condições
descritas no Edital, da seguinte empresa em seus respectivos Lotes e valores totais, quais
sejam: MASTER ELETRODOMÉSTICO EIRELI, Lote 01 – R$ 74.293,50 , Lote 02 – R$
13.918,64  e Lote 05 – R$ 10.260,00.

Documento assinado eletronicamente por Rubia Mara Beilfuss, Diretor
(a) Executivo (a), em 22/06/2020, às 13:49, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 22/06/2020, às 15:21, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6480904 e o
código CRC B9F6854E.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 6480802/2020 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 089/2020 - UASG 453230, resolve registrar os preços para futura e eventual aquisição
de aparelhos condicionadores de ar, incluindo serviços de instalação, para atender as necessidades
das Unidades da Secretaria de Assistência Social de Joinville, nas quantidades, termos e condições
descritas no Edital, da seguinte empresa em seus respectivos Lotes e valores totais, quais sejam: MV
ELETRÔNICOS EIRELI, Lote 03 – R$ 12.400,00, Lote 04 – R$ 11.460,00 e Lote 06 – R$
2.505,00.

Documento assinado eletronicamente por Rubia Mara Beilfuss, Diretor
(a) Executivo (a), em 22/06/2020, às 13:48, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 22/06/2020, às 15:21, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6480802 e o
código CRC C476A1E2.

AVISO DE ERRATA, SEI Nº 6548222/2020 - CAJ.DICAF.GSL.CLC

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE leva ao conhecimento dos interessados que em
conformidade com o que preceitua a Lei 13.303/16 e Regulamento de Licitações e Contratos da
CAJ, está promovendo alterações no edital de DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 26/2020,
destinado a AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS. A Errata na íntegra encontra-se à
disposição dos interessados no site www.aguasdejoinville.com.br.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 24/06/2020, às 11:45, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Eliane Nogiri Igarashi,
Diretor(a) Administrativo(a), em 24/06/2020, às 15:44, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Luana Siewert Pretto,
Diretor (a) Presidente, em 24/06/2020, às 16:21, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6548222 e o
código CRC 2A510C36.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO, SEI Nº 6534418/2020 - CAJ.DICAF.GSL.CLC

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 050/2020

A COMPANHIA AGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados que
homologa o processo licitatório levado a efeito através do PREGÃO ELETRÔNICO Nº
050/2020,  destinado à PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SERRALHERIA, bem como o
julgamento efetuado pelo pregoeiro, adjudicando o objeto licitado à empresa vencedora em seus
respectivos itens e valores unitários, quais sejam:

Item: 1

Descrição: Serralheria - Confecção / Instalação Peças Metálicas

Descrição Complementar: Prestação de Serviços de serralheria conforme condições,
cronograma, quantidades, exigências e estimativas, estabelecidas no Anexo I - Termo
de Referência deste Edital.
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 1 Unidade de fornecimento: Unidade

Valor Estimado: R$ 74.845,4400 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 1,00

Situação: Adjudicado

Adjudicado para: JOELSON MEDEIROS BITENCOURT , pelo melhor lance de R$
142.200,0000 , com valor negociado a R$ 74.845,0000 .

 

Eventos do Item

Evento Data Observações

Adjudicado
22/06/2020

19:23:55

Adjudicação individual da proposta. Fornecedor: JOELSON
MEDEIROS BITENCOURT, CNPJ/CPF: 07.975.958/0001-47,
Melhor lance: R$ 142.200,0000, Valor Negociado: R$
74.845,0000

Documento assinado eletronicamente por Eliane Nogiri Igarashi,
Diretor(a) Administrativo(a), em 23/06/2020, às 14:22, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Luana Siewert Pretto,
Diretor (a) Presidente, em 23/06/2020, às 16:18, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6534418 e o
código CRC CD50B891.
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AVISO DE HOMOLOGAÇÃO, SEI Nº 6552118/2020 - SES.UCC.ASU

 

O Município de Joinville, por intermédio do Fundo Municipal de Saúde, leva ao
conhecimento dos interessados que homologa o Pregão Eletrônico SRP nº 229/2020, destinado
à Aquisição de cardioversores, cabine de segurança biológica e ventilador para suporte
ventilatório, bem como o julgamento efetuado pelo Pregoeiro, adjudicando o objeto licitado
à empresa vencedora em seu respectivo item e valor unitário, qual seja: Leistung Equipamentos
Ltda, item 4, R$ 55.100,00. Fracassado: Item 1.

 

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 24/06/2020, às 15:53, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 24/06/2020, às 15:54, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6552118 e o
código CRC E465BA0C.

AVISO DE LICITAÇÃO, SEI Nº 6534493/2020 - CAJ.DICAF.GSL.CLC

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 047/2020 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE leva ao conhecimento dos interessados que em
conformidade com o que preceitua a Lei 13.303/16 e Regulamento de Licitações e Contratos da
CAJ e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 047/2020 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS destinado a
REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE LACRES PARA HIDROMETRO, na
Data/Horário:  07/07/2020 às 15:00h, no endereço eletrônico www.comprasgovernamentais.gov.br.
O edital e seus anexos encontram-se à disposição dos interessados no site
www.aguasdejoinville.com.br e www.comprasgovernamentais.gov.br.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 23/06/2020, às 14:06, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Marcos Rogerio Bezerra,
Empregado(a) Público(a), em 23/06/2020, às 14:08, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Eliane Nogiri Igarashi,
Diretor(a) Administrativo(a), em 23/06/2020, às 14:22, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Luana Siewert Pretto,
Diretor (a) Presidente, em 23/06/2020, às 16:18, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6534493 e o
código CRC 1F407193.

AVISO DE LICITAÇÃO, SEI Nº 6345817/2020 - CAJ.DICAF.GSL.CLC

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE leva ao conhecimento dos interessados que em
conformidade com o que preceitua a Lei 13.303/16 e Regulamento de Licitações e Contratos da
CAJ e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 051/2020 destinado a AQUISIÇÃO DE FUNIS PERSONALIZADOS, na
D a t a / H o r á r i o : 15/07/2020 às 09:00 horas, no endereço eletrônico
www.comprasgovernamentais.gov.br. O edital e seus anexos encontram-se à disposição dos
interessados no site www.aguasdejoinville.com.br e www.comprasgovernamentais.gov.br.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 23/06/2020, às 15:44, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Luana Siewert Pretto,
Diretor (a) Presidente, em 23/06/2020, às 16:20, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Eliane Nogiri Igarashi,
Diretor(a) Administrativo(a), em 23/06/2020, às 16:44, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Marcos Rogerio Bezerra,
Coordenador (a), em 24/06/2020, às 08:53, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6345817 e o
código CRC 84720868.

AVISO DE LICITAÇÃO FRACASSADA, SEI Nº 6545421/2020 - CAJ.DICAF.GSL.CLC

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE leva ao conhecimento dos interessados que o
processo licitatório de PREGÃO ELETRÔNICO Nº 048/2020, destinado a PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE AUDITORIA INTERNA NO LABORATÓRIO DE CONTROLE DE
QUALIDADE DA CIA ÁGUAS DE JOINVILLE. Diante dos motivos expostos na Ata de
Julgamento, o Pregoeiro declara fracassada a licitação. A ata encontra-se, na íntegra, à disposição
dos interessados no site www.aguasdejoinville.com.br.
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Documento assinado eletronicamente por Marcos Rogerio Bezerra,
Coordenador (a), em 24/06/2020, às 08:53, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 24/06/2020, às 11:43, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Eliane Nogiri Igarashi,
Diretor(a) Administrativo(a), em 24/06/2020, às 15:44, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Luana Siewert Pretto,
Diretor (a) Presidente, em 24/06/2020, às 16:21, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6545421 e o
código CRC 04CABAFE.

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 6526309/2020 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que em conformidade com o que preceitua a
Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de Pregão
Eletrônico nº 187/2020, destinado a aquisição de materiais para confecção de grelhas de ferro, para
atender as necessidades das Subprefeituras, na Data/Horário: 10/07/2020 às 08:30 horas, para
abertura das propostas. O edital encontra-se à disposição dos interessados no site
www.joinville.sc.gov.br e www.comprasgovernamentais.gov.br - UASG 453230.

Documento assinado eletronicamente por Rubia Mara Beilfuss, Diretor
(a) Executivo (a), em 22/06/2020, às 13:47, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 22/06/2020, às 15:21, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6526309 e o
código CRC 6232A177.

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 6529267/2020 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que em conformidade com o que preceitua a
Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de Pregão
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Eletrônico nº 021/2020, destinado a contratação de empresa para prestação de serviços
especializados de consultoria em engenharia para elaboração de estudos, projetos, memoriais,
laudos, especificações técnicas de serviços, orçamentos e cronogramas destinados a Reforma e
Ampliação do Centro Educacional e Social do Itaum - CESITA, na Data/Horário: 08/07/2020 às
08:30 horas, para abertura das propostas. O edital encontra-se à disposição dos interessados no site
www.joinville.sc.gov.br e www.comprasgovernamentais.gov.br, UASG 453230.

Documento assinado eletronicamente por Rubia Mara Beilfuss, Diretor
(a) Executivo (a), em 22/06/2020, às 13:43, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 22/06/2020, às 15:20, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6529267 e o
código CRC B29B61A6.

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 6529511/2020 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que em conformidade com o que preceitua a
Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de Pregão
Eletrônico nº 176/2020, destinado ao Registro de Preços, visando a futura e eventual aquisição de
alimentos para os animais tutelados pela Unidade de Bem Estar e Proteção Animal da Secretaria de
Agricultura e Meio Ambiente, na Data/Horário: 09/07/2020 às 08:30 horas, para abertura das
propostas. O edital encontra-se à disposição dos interessados no site www.joinville.sc.gov.br
e www.comprasgovernamentais.gov.br, UASG 453230.

Documento assinado eletronicamente por Rubia Mara Beilfuss, Diretor
(a) Executivo (a), em 22/06/2020, às 13:43, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 22/06/2020, às 15:09, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6529511 e o
código CRC DE782840.

 

COMUNICADO SEI Nº 6541795/2020 - HMSJ.UFFH.AFI
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Joinville, 23 de junho de 2020.

Considerando que o Hospital São José é um hospital de alta complexidade,
referência em urgência e emergência em traumato ortopedia , emergência neurológicas e  buco
maxilo facial, além de ser o único hospital da cidade que dispõe de Pronto Socorro equipado para
qualquer tipo de emergência, sendo considerado hospital "Porta Aberta";

Considerando que, para atendermos estas diversas especialidades demandadas à
nossa instituição, necessitamos de Órtese e Próteses e que as mesmas devem estar disponíveis na
instituição para uso imediato nas emergências;

Considerando a alta  demanda de atendimento nas emergências da instituição  e
que 80% dos atendimentos realizados necessitam de procedimentos cirúrgicos relacionados ao
materiais acima citados;

Considerando que as Empresas Ortomédic e Ortoimplantes  fornecem  15  tipos
diferentes  de materiais reprocessáveis que são utilizados em diversas cirurgias de emergências do
trauma :  fraturas expostas de membros, implantes para fixação de femur, tíbia, parafusos para
fixação de pequenas fraturas  entre outras fraturas fechadas  de membros inferiores e superiores;

Considerando que a falta desses materiais para o atendimento aos pacientes 
politraumatizados   acarretaria em danos incorrigíveis ou exposição  à risco de sequelas como
consolidação óssea incorreta, perda da função do membro afetado,  até mesmo óbito nos casos de
maior gravidade;

Considerando a notificação da empresa sobre a retirada do materia da instituição e
a suspensa do fornecimento;

Considerando que, sem esses materiais básicos não conseguiremos atender
emergencias tornando  extremamente prejudicial ao atendimento, a suspensão do fornecimento dos
materiais de OPME, faz-se necessário o pagamento ao fornecedor e garantir a continuidade do
atendimento.

Portanto, nos termos do artigo 5º da Lei Federal nº 8.666/1993 e alterações
posteriores, justifica-se a o pagamento para as empresas ORTOMEDIC COMERCIO E IMP DE
PROD MEDICOS HOSPITALARES LTDA e ORTOIMPLANTES COMERCIO E
IMPORTAÇÃO DE PRODUTOS HOSPITALARES EIRELLI - ME conforme abaixo:

 

Fonte de
Recurso

Fornecedor
Nota
Fiscal

Valor
Data de

Pagamento
Valor
Total

238 ORTOMEDIC COMERCIO E IMP DE
PROD

MEDICOS HOSPITALARES LTDA

63667
R$

14.147,84
25/06/2020

R$
54.198,33

238 63668
R$

40.050,49
25/06/2020

238 ORTOIMPLANTES COMERCIO E
IMPORTAÇÃO

DE PRODUTOS HOSPITALARES
EIRELLI - ME

5417
R$

7.895,94
25/06/2020

R$
44.873,82

238 5416
R$

36.977,88
25/06/2020

 
 
 

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 24/06/2020, às 08:41, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6541795 e o
código CRC FDD9302B.
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COMUNICADO SEI Nº 6551698/2020 - SEGOV.UAD

 

 

Joinville, 24 de junho de 2020.

CÂMARA DE VEREADORES DE JOINVILLE

Diretoria Administrativa

 

COMUNICAÇÃO DE RESULTADO

 

PREGÃO Nº 27/2020 – REGISTRO DE PREÇOS

 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS visando selecionar proposta para eventual
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAL DE
EXPEDIENTE PARA A CAMARA DE VEREADORES DE JOINVILLE.

 

Considerando o resultado do Pregão, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, para registro de
preços, comunico   a adjudicação dos objetos às empresas vencedoras, como segue:

 

- Dipar Distribuidora de Papéis e Revistas Ltda. – EPP, Cnpj nº 82.803.230/0001-53, o item 66,
pelo valor total de R$ 30.800,00 (trinta mil e oitocentos reais);

 

- Infotriz Comercial Eireli, Cnpj nº 04.586.694/0001-41, os itens 03, 10, 12, 13, 14, 22, 23, 24, 25,
28, 29, 30, 31, 33, 34, 35, 37, 38, 39, 40, 41, 50, 52, 57, 59, 69, 70, 85, 86, 87, 88, 90, 103, 104,
106, 109, 117, 119, 122 e 123, pelo valor total de R$ 26.211,31 (vinte e seis mil, duzentos e onze
reais e trinta e um centavos);

 

-  Máxima Atacadista  Eireli, Cnpj nº 26.716.048/0001-94, os itens 02, 08, 11, 18, 19, 20,  27, 32,
36, 47, 54, 55, 63, 64, 65, 71, 72, 73, 74, 75, 76, 77, 78, 79, 80, 81, 82, 84, 89, 97, 98, 99, 100,
101, 105, 113, 114 e 116,   pelo valor total de R$ 23.870,60 (vinte e tres mil, oitocentos e setenta
 reais e sessenta centavos);

 

- Printsul Comercio Atacadista Ltda. – EPP, Cnpj nº 19.032.430/0001-13, os itens 01, 42, 43, 44,
45, 46, 48, 49, 51, 58, 60, 61, 62, 67, 68, 94, 95, 96, 102, 108, 110, 111, 112,118, 120 e 121, pelo
valor total R$ 3.975,22 (três mil, novecentos e setenta e cinco reais e vinte e dois centavos) e

 

- RGP Limpeza Comercio Varegista de Produtos de Limpeza Eireli - ME, Cnpj nº
19.664.337/0001-21, os itens 15, 16, 17, 91 e 92, pelo valor total de R$ 12.625,24 (doze mil,
seiscentos e vinte e cinco reais e vinte e quatro centavos).

 

Restaram fracassados os itens 04, 05, 06, 07, 09, 21, 26, 53, 56, 83, 93, 107 e 115.
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Joinville, 24 de junho de 2020.

 

Rogério Kotkievicz Coimbra

Pregoeiro

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Rogerio Kotkievicz Coimbra,
Usuário Externo, em 24/06/2020, às 15:07, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6551698 e o
código CRC DD4381F6.

 

COMUNICADO SEI Nº 6548779/2020 - SES.UAF.AFI

 

 

Joinville, 24 de junho de 2020.

Considerando o TERMO DE COMPROMISSO DE AJUSTAMENTO DE
CONDUTA, tendo como partes, o Ministério Público do Estado de Santa Catarina e o Município
de Joinville, firmado em 14/07/2016, que tem como cláusulas a regularização de todas as Unidades
Básicas de Saúde às exigências sanitárias e de acessibilidade, num prazo total de 60 meses.

Considerando que a empresa Hefer Construções Civis Ltda Epp está executando a
obra da UBSF Dom Gregório.

Considerando que esta Unidade está em funcionamento em prédio locado, sem
acessibilidade e sem Alvará Sanitário, não tendo possibilidade de regularização.

Considerando que a Unidade está sendo construída para atender uma população
de até 20 mil habitantes.

Torna-se absolutamente necessário o pagamento do fornecedor, considerando a
importância de cumprimento do TAC e da finalização da obra para atendimento da população.

Portanto, nos termos do artigo 5º da Lei Federal nº 8.666/1993 e alterações
posteriores, justifica-se o pagamento da seguinte despesa: 

 

Fonte de
Recurso

Fornecedor
Nota
Fiscal

Valor 
Data do

Pagamento
102 Hefer Construções Civis Ltda Epp 1415 R$ 293.867,19 26/06/2020
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Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 24/06/2020, às 16:43, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6548779 e o
código CRC 6587D567.

 

ERRATA SEI Nº 6530625/2020 - SED.NAD

 

 

Joinville, 22 de junho de 2020.

 

PORTARIA Nº 301/2020 - SED/GAB, de 8 de junho de 2020, publicada no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville nº 1461, de 9 de junho de 2020.

 

Onde se lê:  E os servidores Marta dos Santos Dettruz, Matrícula: 41158 e Graciela Regina
Correa, Matrícula:39441, indicados pelo dirigente máximo do órgão,

 

Leia-se:  E os servidores Reni da Silva Lacerda Fernandes , Matrícula: 39527 e Graciela Regina
Correa, Matrícula:39441, indicados pelo dirigente máximo do órgão

 

Sônia Regina Victorino Fachini

Secretária de Educação

Documento assinado eletronicamente por Sonia Regina Victorino
Fachini, Secretário (a), em 24/06/2020, às 16:33, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6530625 e o
código CRC 9235E50F.

 

ERRATA SEI Nº 6547076/2020 - SED.NAD
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Joinville, 24 de junho de 2020.

 

PORTARIA Nº 313/2020-SED.GAB/SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, de 15 de junho de 2020,
publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município de Joinville nº 1466, de 15 de junho de 2020.

 

Onde se lê: Art. 7º O Comitê de Ações Educacionais em razão da Pandemia da COVID-19 será
constituído por 28 (vinte e oito) representantes dos seguintes segmentos.

 

Leia-se:  Art. 7º O Comitê de Ações Educacionais em razão da Pandemia da COVID-19 será
constituído por 30 (trinta) representantes dos seguintes segmentos.

 

Sônia Regina Victorino Fachini

Secretário de Educação

 

Documento assinado eletronicamente por Sonia Regina Victorino
Fachini, Secretário (a), em 24/06/2020, às 17:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6547076 e o
código CRC 97F95EE3.

 

EXTRATO DE TERMO DE DECISÃO DE PROCESSO ADM. SEI Nº 6506332/2020 -
SAP.UPA.AAJ

 

 

Joinville, 18 de junho de 2020.

 

A Secretaria de Administração e Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Termo de
Decisão de Instância Superior SEI nº 6494586/2020 - SEGOV.NAD, exarado  em 17 de junho de
2020, pela Autoridade Superior, nos autos do Processo Administrativo nº 18.0.010625-1, instaurado
em face da empresa Nutri House Alimentos LTDA-EPP (CNPJ nº 19.685.191/0001-09), pela
Portaria nº 10/2018 (1499274) com o objetivo de apurar  eventual irregularidade na apresentação de
documento no Pregão Eletrônico no 153/0217 (Licença Sanitária no 02.209/2017), por meio do
qual DECIDIU por Conhecer do Recurso interposto e no mérito dar parcial provimento
aplicando multa no valor de R$ 21.470,73 (vinte e um mil quatrocentos e setenta reais e setenta e
três centavos), conversão da medida acautelatória (1502185) em definitiva, sendo formalizada a
rescisão das Atas de Registros de Preços n° 1483954 e n° 1484485 e impedimento de licitar e
contratar com o Município de Joinville, Administração Direta e Indireta, nas hipóteses abaixo e o
descredenciamento do Cadastro Central de Fornecedores do Município de Joinville e do SICAF,
pelo prazo de 02 (dois) anos e 06 (seis) meses.

 

63 de 76

Nº 1473, quarta-feira, 24 de junho de 2020



Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 19/06/2020, às 16:33, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 19/06/2020, às 18:11, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6506332 e o
código CRC FD7DCDD3.

LICENÇA AMBIENTAL DE OPERAÇÃO SEI Nº 83/2020 - SAMA.UAT

A presente licença é válida até 19/06/2024 totalizando 48 meses.

A Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente - SAMA, pessoa jurídica de direito público interno,
criada pela Lei Complementar Municipal (LC) nº 495, de 16/01/2018 - Art.2º, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 4º. da LC nº 418/2014 e art. 9º da Lei Complementar
Federal 140 de 08/12/2011, em conformidade com o Decreto Municipal nº 13.556 de 16/04/2007 e
Portaria Estadual nº 11/2007 publicada no Diário Oficial - SC. nº 18.117/2007, confere a presente
Licença.

1-IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE/EMPREENDIMENTO

Razão Social: Gabarito Construções Ltda

CNPJ: 01.506.343/0001-95

Atividade: Condomínios de casa ou edifícios residenciais localizados em municípios onde se
observe pelo menos uma das seguintes condições: a) não possua Plano Diretor, de acordo com a
Lei federal nº 10.257, de 10 de julho de 2001; b) não exista sistema de coleta e tratamento de
esgoto na área objeto da atividade.

CONSEMA: 71.11.01

Endereço: Rua Jacob Moser, s/n

Bairro: Vila Nova

Inscrição Imobiliária: 09.23.44.3770

 

2-RESPONSÁVEL TÉCNICO:

Nome: Bióloga Angela Domingos do Amaral

Registro Profissional: CRBio/SC nº 075813/03-D

ART: nº 2016/10669

 

3-CONDIÇÕES DO LICENCIAMENTO:

A presente Licença Ambiental de Operação está sendo concedida com base no Parecer Técnico SEI
n ° 6517338 e refere-se à solicitação de Licença de Ambiental de Operação de um condomínio
residencial contendo 33 unidades habitacionais, denominado "Residencial Moscato", no endereço
acima citado

 

3.1 - DOS RESÍDUOS SÓLIDOS: 
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3.1.1 - Deverá ser realizada a separação dos resíduos sólidos (recicláveis e comuns), os quais
deverão ser acondicionados adequadamente e depositados em local apropriado, para a coleta pública
periódica.

3.1.2 - Os demais resíduos eventualmente gerados (não caracterizados como resíduos
domésticos) deverão ser destinados corretamente, e os comprovantes de destinação dos resíduos
deverão ser encaminhados para esta Secretaria.

 

3.2 - DOS EFLUENTES SANITÁRIOS:

3.2.1 - Apresentar, anualmente, comprovantes da limpeza periódica do sistema de tratamento de
efluentes sanitários, incluindo caixas de gordura, realizada por empresa licenciada.

3.2.2 - Apresentar, anualmente, análise de eficiência do sistema de tratamento de efluentes
sanitários, com laudo conclusivo, em atendimento a legislação vigente. As coletas e laudos deverão
ser realizados por laboratório reconhecido pelo IMA ou INMETRO e as coletas deverão ser
realizadas no mínimo 90 (noventa) dias após a limpeza do sistema de tratamento.

3.2.3 - Se o empreendimento for contemplado com rede pública coletora de esgoto, deverá ser
desativado o sistema unipredial e o efluente destinado à rede coletora pública.

 

3.3 - POLUIÇÃO SONORA

3.3.1 - Deverá respeitar o limite estabelecido pela legislação vigente para o zoneamento da área.

 

3.4 - POLUIÇÃO ATMOSFÉRICA

3.4.1 - Fica Proibido queimar resíduos sólidos, líquidos ou qualquer outro material, que possa causar
degradação ambiental significativa, ou em desconformidade com os padrões vigentes.

 

3.5 - OUTRAS CONDICIONANTES

3.5.1 - O não atendimento das condicionantes da presente licença ambiental sujeitará na cassação da
licença e sanções previstas na Lei Federal n° 9605/1998 e Decreto Federal n° 6514/2008.

3.5.2 - O empreendedor deverá requerer a renovação desta licença NO MÍNIMO 120 (cento e
vinte) dias antes de seu vencimento, nos termos da Resolução CONAMA nº 237/97, Art. 18, §4º,
até a efetiva ligação das instalações sanitárias à rede pública.

 

A Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente, mediante decisão motivada, poderá modificar
as condicionantes, medidas de controles e adequação, suspender ou cancelar a presente
licença, caso ocorra:

-violação ou inadequação de qualquer condicionante ou dispositivo legal;

-omissão ou falta de informações relevantes que subsidiaram a emissão da presente licença;

-superveniência de fatos que possam causar graves riscos ao meio ambiente ou a saúde
pública;

-operação inadequada dos sistemas de controle ambiental

A presente licença não dispensa e nem substitui alvarás ou certidões de qualquer natureza,
exigidas pela legislação vigente.

Esta licença não permite o corte de árvores, florestas ou qualquer forma de vegetação da
mata atlântica, nem atividades de terraplanagem.

Quaisquer alterações nas especificações dos elementos apresentados no procedimento de
licenciamento ambiental deverão ser precedidos de anuência da Secretaria do Meio
Ambiente.
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Documento assinado eletronicamente por Ana Cristina Peruzzo
Bardini, Gerente, em 24/06/2020, às 09:49, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6518237 e o
código CRC DBE7309B.

ESTE DOCUMENTO DEVERÁ PERMANECER NO LOCAL DA ATIVIDADE E DEVE
SEGUIR RIGOROSAMENTE OS PROJETOS APRESENTADOS À SECRETARIA DE
AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE E AOS DEMAIS ÓRGÃOS DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE JOINVILLE, OS QUAIS SÃO PARTE INTEGRANTE DO PRESENTE
PROCESSO.

LICENÇA AMBIENTAL DE OPERAÇÃO SEI Nº 82/2020 - SAMA.UAT

A presente licença é válida até 19/06/2024 totalizando 48 meses.

A Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente - SAMA, pessoa jurídica de direito público interno,
criada pela Lei Complementar Municipal (LC) nº 495, de 16/01/2018 - Art.2º, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 4º. da LC nº 418/2014 e art. 9º da Lei Complementar
Federal 140 de 08/12/2011, em conformidade com o Decreto Municipal nº 13.556 de 16/04/2007 e
Portaria Estadual nº 11/2007 publicada no Diário Oficial - SC. nº 18.117/2007, confere a presente
Licença.

1-IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE/EMPREENDIMENTO

Razão Social: KRONA TUBOS E CONEXÕES LTDA

CNPJ: 00.145.602/0001-37

Atividade: Fabricação de artigos de material plástico. (Principal); Serviços de reparação e
manutenção de máquinas, equipamentos ou veículos, com pintura, exceto manutenção de
eletrodomésticos; Instalações aéreas de tancagem autônoma para consumo próprio de
combustíveis líquidos e gasoso. (Secundárias)

CONSEMA: 23.21.00; 71.00.00; 42.32.20

Telefone: (47) 3431-7800

Endereço: Rua dos Suíços, 715

Bairro: Vila Nova

Inscrição Imobiliária: 09.23.35.93.6880

CEP: 89.237-720

 

2-RESPONSÁVEL TÉCNICO:

Nome: Ana Paula Mura Nastari Mattos

Registro Profissional: 13100606 CRQ-SC

ART: 2816/2019

 

3-CONDIÇÕES DO LICENCIAMENTO:

A presente Licença de Operação concedida com base nos Pareceres Técnicos
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SAMA.UAT 4459216/2019 e SAMA.UAT 6515278/2020, autoriza o funcionamento de uma
empresa que realiza a atividade de FABRICAÇÃO DE ARTIGOS DE MATERIAL
PLÁSTICO; SERVIÇOS DE REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE MÁQUINAS,
EQUIPAMENTOS OU VEÍCULOS, COM PINTURA, EXCETO MANUTENÇÃO DE
ELETRODOMÉSTICOS; INSTALAÇÕES AÉREAS DE TANCAGEM AUTÔNOMA PARA
CONSUMO PRÓPRIO DE COMBUSTÍVEIS LÍQUIDOS E GASOSO, contendo
aproximadamente 62.000,00 m² de área útil, 28.182,37 m² de área construída, instalada em
vinte e sete terrenos com 107.849,37 m², registrados nas matrículas de nº 28.833; 69.059;
95.989; 96.018; 97.270; 97.271; 97.272; 97.273; 97.274; 97.275; 97.276; 97.277; 97.278;
97.279; 98.515; 98.516; 108.518; 113.666; 122.495; 124.756; 124.758; 124.760; 124.761;
139.128; 142.517; 141.804; 139.129 no CRI da 1ª Circ.

1 FUNCIONAMENTO DOS CONTROLES AMBIENTAIS 

1.1 Esgoto sanitário: enviado para dez sistemas compostos de tanque séptico seguido de
filtro anaeróbio e caixa de inspeção.
1.2 Armazenamento de resíduos: (1) todos os recipientes onde são armazenadas matérias-
primas sólidas e/ou resíduos sólidos contaminados devem permanecer em local com
cobertura e piso impermeabilizado. (2) todos os recipientes onde são armazenadas
matérias-primas líquidas e/ou resíduos líquidos e/ou resíduos sólidos que possam gerar
lixiviados devem permanecer em local com cobertura, piso impermeabilizado e bacia de
contenção.
1.3 Efluentes/emulsões oleosas: enviado para cinco sistemas separadores água-óleo
(SSAOs), contendo 4 estágios cada.
1.4 Caixa de gordura: instalada no refeitório/copa da empresa.
1.5 Emissões atmosféricas: a empresa possui cabine de pintura, utilizada para manutenção
de equipamentos e empilhadeiras, a cabine é dotada de sistema exaustão com filtração
seca.
1.6 Armazenamento de combustível: possui tanque autônomo P2000, utilizado para
armazenamento de GLP para abastecimento de empilhadeiras.
1.7 Captação de água subterrânea: apresentar outorga de uso de recursos hídricos emitido
pela Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Sustentável - SDES. Prazo: 19/06/2021
1.8 Instalar Estação de Tratamento de Efluentes Sanitários, conforme cronograma proposto
e apresentar registro fotográfico. Prazo: 01/08/2021
1.9 Instalar sistema de captação de água da chuva em atendimento ao Art. 218 da Lei
Estadual 14.675/2009, conforme cronograma proposto e apresentar registro fotográfico.
Prazo: 01/08/2021

OBS: Os equipamentos de controles ambientais existentes deverão ser mantidos e
operados adequadamente, de modo a conservar a eficiência, sendo tal responsabilidade
única e exclusiva do empreendedor.

2 DO MONITORAMENTO

2.1 EFLUENTES LÍQUIDOS SANITÁRIOS/INDUSTRIAIS
2.1.1 Fazer limpeza dos sistemas de tratamento de efluentes sanitários. Periodicidade:
ANUAL
2.1.2 Apresentar análise de eficiência dos sistemas de tratamento de efluentes
SANITÁRIOS, com laudo conclusivo, em atendimento à legislação vigente (deverá ser
respeitado o prazo mínimo de 4 meses entre a última limpeza e a coleta de amostras do
efluente). Periodicidade: ANUAL e na renovação da licença.
2.1.3 Fazer a manutenção/limpeza REGULAR dos sistemas de tratamento de efluentes
INDUSTRIAIS (SSAOs).
2.1.4 Apresentar análise de eficiência dos sistemas de tratamento de efluentes
INDUSTRIAIS (SSAOs), com laudo conclusivo, em atendimento à legislação vigente.
Periodicidade: ANUAL e na renovação da licença.
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2.1.5 Fazer a manutenção/limpeza REGULAR da caixa de gordura.

2.2 RESÍDUOS SÓLIDOS INDUSTRIAIS E/OU SERVIÇOS
2.2.1 Apresentar inventário de resíduos em atendimento a Resolução CONAMA 313/02,
juntamente com os comprovantes da destinação final de todos os resíduos gerados,
através de declaração, recibo ou nota fiscal, discriminados com os tipos de resíduos, a
quantidade recolhida e a data do recolhimento, com todos os dados LEGÍVEIS, juntamente
com a licença de operação (LO) da empresa que presta este serviço. Periodicidade:
ANUAL e na renovação da licença.

2.3 POLUIÇÃO ATMOSFÉRICA
2.3.1 Fica o empreendedor proibido de queimar resíduos sólidos, líquidos ou de qualquer
outro material, que possa causar degradação ambiental significativa, ou em
desconformidade com os padrões vigentes.
2.3.2 Fazer a manutenção/limpeza REGULAR do sistema de filtração da cabine de pintura.

2.4 POLUIÇÃO SONORA
2.4.1 Deverá atender aos níveis de ruído permitidos para o zoneamento, conforme
resolução CONAMA 01/1990, adotando se necessário sistema de isolamento acústico.
2.4.2 Apresentar avaliação dos níveis de pressão sonora. Periodicidade: ANUAL
2.4.3 A empresa deverá continuar realizando adequações em suas instalações para
diminuição dos ruídos oriundos de suas atividades.

2.5 RELATÓRIO DE ATIVIDADES
2.5.1 Apresentar relatório anual sobre o desenvolvimento das atividades, funcionamento e
eficiência dos sistemas de controle ambiental. Periodicidade: ANUAL.
OBS.: Comprovar todas as adequações realizadas por meio de REGISTRO
FOTOGRÁFICO.

3. CONDIÇÕES GERAIS

3.1 Esta licença permite a operação do empreendimento estritamente no horário permitido
pelo alvará de localização/permanência e somente enquanto este estiver válido.
3.2 Esta Secretaria deverá ser informada sobre qualquer alteração civil ou no processo
produtivo para que sejam verificados os respectivos controles ambientais.
3.3 O não atendimento das condicionantes da presente licença ambiental sujeitará na
cassação da licença e sanções previstas na Lei Federal n° 9605/1998 e Decreto Federal
n° 6514/2008.
3.4 Requerer a renovação da licença em tela NO MÍNIMO 120 dias antes de seu
vencimento, nos termos da Resolução CONAMA 237/97, Art. 18, §4º.

A Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente, mediante decisão motivada, poderá modificar
as condicionantes, medidas de controles e adequação, suspender ou cancelar a presente
licença, caso ocorra:

-violação ou inadequação de qualquer condicionante ou dispositivo legal;

-omissão ou falta de informações relevantes que subsidiaram a emissão da presente licença;

-superveniência de fatos que possam causar graves riscos ao meio ambiente ou a saúde
pública;

-operação inadequada dos sistemas de controle ambiental

A presente licença não dispensa e nem substitui alvarás ou certidões de qualquer natureza,
exigidas pela legislação vigente.

Esta licença não permite o corte de árvores, florestas ou qualquer forma de vegetação da
mata atlântica, nem atividades de terraplanagem.

68 de 76

Nº 1473, quarta-feira, 24 de junho de 2020



Quaisquer alterações nas especificações dos elementos apresentados no procedimento de
licenciamento ambiental deverão ser precedidos de anuência da Secretaria do Meio
Ambiente.

Documento assinado eletronicamente por Ana Cristina Peruzzo
Bardini, Gerente, em 24/06/2020, às 09:43, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6516607 e o
código CRC 3B855B75.

ESTE DOCUMENTO DEVERÁ PERMANECER NO LOCAL DA ATIVIDADE E DEVE
SEGUIR RIGOROSAMENTE OS PROJETOS APRESENTADOS À SECRETARIA DE
AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE E AOS DEMAIS ÓRGÃOS DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE JOINVILLE, OS QUAIS SÃO PARTE INTEGRANTE DO PRESENTE
PROCESSO.

LICENÇA AMBIENTAL PRÉVIA SEI Nº 17/2020 - SAMA.UAT

A presente licença é válida até 18/06/2022 totalizando 24 meses.

A Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente - SAMA, pessoa jurídica de direito público interno,
criada pela Lei Complementar Municipal (LC) nº 495, de 16/01/2018 - Art.2º, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 4º. da LC nº 418/2014 e art. 9º da Lei Complementar
Federal 140 de 08/12/2011, em conformidade com o Decreto Municipal nº 13.556 de 16/04/2007 e
Portaria Estadual nº 11/2007 publicada no Diário Oficial - SC. nº 18.117/2007, confere a presente
Licença.

1-IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE/EMPREENDIMENTO

Razão Social: Celesc Distribuição S.A.

CNPJ: 08.336.783/0001-90

Atividade: Subestação de transmissão de energia elétrica 
CONSEMA nº 99/2017: 34.15.00

Endereço: Rua Albano Schmidt, 410

Bairro: Boa Vista

Inscrição Imobiliária: 13.20.15.57.0901

2-RESPONSÁVEL TÉCNICO:

 A responsabilidade pela elaboração dos projetos e/ou relatórios, bem como a execução destes, cabe
aos técnicos abaixo listados:

 

- Geólogo Civil  Wilson Ricardo de Oliveira - CREA/SC nº 038019-5 - ART nº 6393673-9
(Elaboração de Estudo Ambiental Simplificado)

- Biólogo Eridani Oliveira - CRBio/SC nº 081432/03-D - ART nº 2017/19772 (Elaboração de
Estudo Ambiental Simplificado)

- Geógrafa  Vanelli Ferreira de Oliveira - CREA/SC nº 038619-3 - ART nº 6393681-5 (Elaboração
de Estudo Ambiental Simplificado)

- Engenheiro Eletricista Felipe Martins D Aquino - CREA/SC nº 111269-9 - ART nº 6515074-4
(Anteprojeto da Subestação)
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- Engenheiro Ambiental Hemrique dos Santos Delabary - CREA/SC nº 128813-1 - ART nº
6864789-1 (Dimensionamento do Reservatório de Detenção de Águas Pluviais)

- Engenheira Florestal Luiara Heerdt da Rosa - CREA/SC nº 133107-4 - ART nº 7091936-1
(Levantamento Florestal)

 

Ressalta-se que o responsável técnico por documentação anotada dentro do sistema CREA, assume
a responsabilidade por eventuais danos que o empreendimento causar a terceiros, no que tange aos
aspectos técnicos dos estudos por ele realizado, dentro do disposto no artigo 186 da Lei Federal nº
10.406/02. E ainda, informa-se que constitui crime contra a administração ambiental, segundo a Lei
Federal nº 9.605/98, art. 69-A, elaborar ou apresentar, no licenciamento, concessão florestal ou
qualquer outro procedimento administrativo, estudo, laudo ou relatório ambiental total ou
parcialmente falso ou enganoso, inclusive por omissão, incorrendo o responsável pelo estudo, laudo
ou relatório, as penalidades previstas naquela lei.

Os dados, informações e conclusões apresentadas nos documentos aqui analisados são de
responsabilidade de seus respectivos autores.

3-CONDIÇÕES DO LICENCIAMENTO:

A presente Licença Ambiental Prévia está sendo concedida com base
no Parecer Técnico SEI n° 6495281 e refere-se à viabilidade de implantação de uma
Subestação de Transmissão de Energia Elétrica, com área a ser construída de 4.765,94
m², matriculado no 1º RI sob o nº 90.320, área total do imóvel de 13.800 m² , no endereço
acima citado.

 

3.1 – Para emissão da Licença Ambiental de Instalação - LAI, faz-se necessário apresentar
os documentos conforme IN em vigor na data do protocolo da solicitação.

3.2 – A presente Licença Ambiental Prévia - LAP não autoriza qualquer intervenção na
área, sendo possível somente após a liberação da Licença Ambiental de Instalação - LAI.

3.3 – A concepção de projetos de instalação deverá respeitar as leis ambientais vigentes,
especialmente áreas protegidas.

3.4 – Caso esta Secretaria julgue necessário, outros projetos e/ou complementações
poderão ser solicitadas no decorrer da análise do licenciamento ambiental.

3.5 - Deverá ser requerida a Licença Ambiental de Instalação - LAI antes de findar o prazo
de validade desta Licença Ambiental Prévia - LAP.

 

A Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente, mediante decisão motivada, poderá modificar
as condicionantes, medidas de controles e adequação, suspender ou cancelar a presente
licença, caso ocorra:

-violação ou inadequação de qualquer condicionante ou dispositivo legal;

-omissão ou falta de informações relevantes que subsidiaram a emissão da presente licença;

-superveniência de fatos que possam causar graves riscos ao meio ambiente ou a saúde
pública;

-operação inadequada dos sistemas de controle ambiental

A presente licença não dispensa e nem substitui alvarás ou certidões de qualquer natureza,
exigidas pela legislação vigente.

Esta licença não permite o corte de árvores, florestas ou qualquer forma de vegetação da
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mata atlântica, nem atividades de terraplanagem.

Quaisquer alterações nas especificações dos elementos apresentados no procedimento de
licenciamento ambiental deverão ser precedidos de anuência da Secretaria do Meio
Ambiente.

Documento assinado eletronicamente por Ana Cristina Peruzzo
Bardini, Gerente, em 24/06/2020, às 09:17, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6504237 e o
código CRC DF98A45E.

ESTE DOCUMENTO DEVERÁ PERMANECER NO LOCAL DA ATIVIDADE E DEVE
SEGUIR RIGOROSAMENTE OS PROJETOS APRESENTADOS À SECRETARIA DE
AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE E AOS DEMAIS ÓRGÃOS DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE JOINVILLE, OS QUAIS SÃO PARTE INTEGRANTE DO PRESENTE
PROCESSO. 

LICENÇA AMBIENTAL PRÉVIA SEI Nº 19/2020 - SAMA.UAT

A presente licença é válida até 24/06/2024 totalizando 48 meses.

A Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente - SAMA, pessoa jurídica de direito público interno,
criada pela Lei Complementar Municipal (LC) nº 495, de 16/01/2018 - Art.2º, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 4º. da LC nº 418/2014 e art. 9º da Lei Complementar
Federal 140 de 08/12/2011, em conformidade com o Decreto Municipal nº 13.556 de 16/04/2007 e
Portaria Estadual nº 11/2007 publicada no Diário Oficial - SC. nº 18.117/2007, confere a presente
Licença.

1-IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE/EMPREENDIMENTO

Razão Social: Flex Empreendimentos Imobiliários Ltda

CNPJ: 06.284.562/0001-90

CONSEMA: n° 98 e 99 de 2017 

Atividade:71.11.01 - Condomínios de casa ou edifícios residenciais localizados em municípios onde
se observe pelo menos uma das seguintes condições: a) não possua Plano Diretor, de acordo com a
Lei federal nº 10.257, de 10 de julho de 2001; b) não exista sistema de coleta e tratamento de esgoto
na área objeto da atividade.

Endereço: Agenor Scholz, nº 174

Bairro: Aventureiro

Inscrição Imobiliária: 12.01.20.75.1672

2-RESPONSÁVEL TÉCNICO:

- Engenheiro Civil Jamel Auada Junior, CREA SC 134362-3, ART 7322123-1, 7412241-0 e
7251232-4;
- Engenheira Ambiental Camila Cristina Colares, CREA SC 128218-7, ART 7334870-0;
- Engenheiro Químico Alcides Leal Nunes Junior, CREA SC 035545-1, ART 7305707-4.

3-CONDIÇÕES DO LICENCIAMENTO:

A presente Licença Ambiental Prévia com dispensa de Licença Ambiental de Instalação está sendo
concedida com base no Parecer Técnico SEI n° 6536153/2020 e refere-se à viabilidade de
implantação de um Edifício Residencial Multifamiliar Vertical, o qual possuirá área construída de
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1.674,34 m², prevendo a implantação de 28 unidades habitacionais. Possui registro imobiliário sob
n° 152.390 1°RI.

3.1 – DA POLUIÇÃO SONORA
3.1.1 Respeitar a Resolução CONAMA nº 01/90 e NBR 10.151/19 e os limites de ruído para
construção civil impostos pela legislação vigente.
3.1.2 Seguir o Plano de Monitoramento de Ruídos (PMR) apresentado.
3.1.3 Apresentar anualmente Relatório de Monitoramento de Ruído, elaborado por profissional
técnico habilitado.

3.2 – EFLUENTES SANITÁRIOS
3.2.1 O local possui "viabilidade técnica negativa" em relação ao Sistema Público de Coleta e
Tratamento de Esgoto Sanitário. O empreendedor deverá executar os Sistemas de Tratamento de
Efluentes propostos para o Canteiro de Obras e referente à etapa de operação do empreendimento,
que devem estar aptos a atender aos parâmetros de lançamento dispostos na legislação vigente
3.2.2 Apresentar, anualmente, comprovantes da limpeza periódica do Sistema de Tratamento de
Efluentes Sanitários, realizada por empresa licenciada.
3.2.3 Apresentar, anualmente, análise de eficiência do Sistema de Tratamento de Efluentes
Sanitários, com laudo conclusivo, em atendimento a legislação vigente. As coletas e laudos deverão
ser realizados por laboratório reconhecido pelo IMA ou INMETRO e as coletas deverão ser
realizadas no mínimo 90 (noventa) dias após a limpeza do sistema de tratamento.
3.2.4 Quando o empreendimento for contemplado com rede pública coletora de esgoto, deverá ser
desativado o sistema unipredial e o efluente destinado à rede coletora pública.

3.3 – RESÍDUOS SÓLIDOS
3.3.1 Seguir Plano de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil (PGRCC) apresentado.
3.3.2 Apresentar anualmente Relatório de Monitoramento do PGRCC, com comprovantes de
destinação final dos resíduos.
3.3.3 Para obtenção de LAO apresentar o Inventário de Resíduos da Construção Civil, elaborado
por profissional técnico habilitado, com os comprovantes de destinação final.
3.3.4 Deverá ser realizada a separação dos resíduos sólidos (recicláveis e comuns), os quais deverão
ser acondicionados adequadamente e depositados em local apropriado, para a coleta pública
periódica.
3.3.5 Os demais resíduos eventualmente gerados (não caracterizados como resíduos domésticos)
deverão ser destinados corretamente, e os comprovantes de destinação dos resíduos deverão ser
encaminhados para esta Secretaria.

3.4 – POLUIÇÃO ATMOSFÉRICA
Fica Proibido queimar resíduos sólidos, líquidos ou qualquer outro material, que possa causar
degradação ambiental significativa, ou em desconformidade com os padrões vigentes.

3.5 – DA VEGETAÇÃO E TERRAPLANAGEM:
3.5.1 Quanto a supressão de vegetação, esta Licença não autoriza nenhuma atividade deste tipo.
3.5.2 Quanto à movimentação de terras, esta Licença não autoriza nenhuma atividade deste tipo

3.6 – DOS VESTÍGIOS ARQUEOLÓGICOS:
Caso haja descoberta de vestígios arqueológicos ou pré-históricos deve ser observado o que
estabelecem os art. 17 a 19 da Lei 3.924/61 citados abaixo:
Art. 17 A posse e a salvaguarda dos bens de natureza arqueológica ou pré-histórica constituem, em
princípio, direito imanente ao Estado.
Art. 18 A descoberta fortuita de quaisquer elementos de interesse arqueológico ou pré-histórico,
histórico, artístico ou numismático, deverá ser imediatamente comunicada à Diretoria do Patrimônio
Histórico e Artístico Nacional, ou aos órgãos oficiais autorizados, pelo autor do achado ou pelo
proprietário do local onde tiver ocorrido.
Parágrafo único. O proprietário ou ocupante do imóvel onde se tiver verificado o achado, é
responsável pela conservação provisória da coisa descoberta, até pronunciamento e deliberação da
Diretoria do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional.
Art. 19 A infringência da obrigação imposta no artigo anterior implicará na apreensão sumária do
achado, sem prejuízo da responsabilidade do inventor pelos danos que vier a causar ao Patrimônio
Nacional, em decorrência da omissão.

3.7- O empreendedor deve afixar placa alusiva à licença ambiental no local da obra, durante sua
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validade e execução, com a descrição: Licença Ambiental n° (número da licença), Validade (data de
validade) e Número do Processo.

3.8 - Esta Licença dispensa a Licença Ambiental de Instalação – LAI, devendo solicitar a Licença
Ambiental de Operação – LAO antes de findar o prazo de validade desta.

A Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente, mediante decisão motivada, poderá modificar
as condicionantes, medidas de controles e adequação, suspender ou cancelar a presente
licença, caso ocorra:

-violação ou inadequação de qualquer condicionante ou dispositivo legal;

-omissão ou falta de informações relevantes que subsidiaram a emissão da presente licença;

-superveniência de fatos que possam causar graves riscos ao meio ambiente ou a saúde
pública;

-operação inadequada dos sistemas de controle ambiental

A presente licença não dispensa e nem substitui alvarás ou certidões de qualquer natureza,
exigidas pela legislação vigente.

Esta licença não permite o corte de árvores, florestas ou qualquer forma de vegetação da
mata atlântica, nem atividades de terraplanagem.

Quaisquer alterações nas especificações dos elementos apresentados no procedimento de
licenciamento ambiental deverão ser precedidos de anuência da Secretaria do Meio
Ambiente.

Documento assinado eletronicamente por Ana Cristina Peruzzo
Bardini, Gerente, em 24/06/2020, às 10:05, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6536156 e o
código CRC 864F68A6.

ESTE DOCUMENTO DEVERÁ PERMANECER NO LOCAL DA ATIVIDADE E DEVE
SEGUIR RIGOROSAMENTE OS PROJETOS APRESENTADOS À SECRETARIA DE
AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE E AOS DEMAIS ÓRGÃOS DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE JOINVILLE, OS QUAIS SÃO PARTE INTEGRANTE DO PRESENTE
PROCESSO. 

 

RESOLUÇÃO SEI Nº 6530996/2020 - IPREVILLE.UJU

 

 

Joinville, 22 de junho de 2020.

RESOLUÇÃO Nº 01, de 22 de junho 2020.

Autoriza o uso de vídeo e áudio conferência para
realização de reuniões do Conselho Fiscal do
IPREVILLE, de forma excepcional e temporária.
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O Conselho Fiscal do IPREVILLE, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Municipal n. 4.076, de 22 de dezembro e 1999, e

Considerando o Decreto Municipal nº 37.576, de 17 de março de 2020, que dispõe sobre medidas
de prevenção e combate ao contágio pelo coronavírus (COVID-19) nos órgãos e nas entidades da
Administração Pública Municipal Direta e Indireta;

Considerando o Decreto Municipal nº 37.630, de 20 de março de 2020, que declara situação de
emergência no Município de Joinville, e ratifica as medidas para o enfrentamento da pandemia
decorrente do coronavírus;

Considerando o Decreto Municipal n° 38.285, 26 de maio de 2020 que autoriza o uso de vídeo e
áudio conferência para realização de reuniões dos Conselhos, Comitês e Grupos de Trabalho do
Município, de forma excepcional e temporária;

RESOLVE:

Art.1º Fica autorizada, durante a vigência da situação de emergência do Município de Joinville,
estabelecida pelo Decreto n. 37.630 de 20 de março de 2020, e somente enquanto perdurar o
impedimento de reuniões presenciais, o uso de vídeo e áudio conferência para a realização das
reuniões do Conselho Fiscal do IPREVILLE.

Art. 2º Ficam convalidadas as reuniões realizadas por videoconferência nos dias 22/04/2020 e
20/05/2020.

Joinville, 22 de junho de 2020.

 

Irving Ivo Hoppe

Presidente do Conselho Fiscal do IPREVILLE

 

Documento assinado eletronicamente por Irving Ivo Hoppe,
Servidor(a) Público(a), em 24/06/2020, às 14:55, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6530996 e o
código CRC 9CAE0917.

RESUMO DO JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO, SEI Nº 6540210/2020 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o julgamento da habilitação, referente ao
processo licitatório de Concorrência nº 127/2020 destinada a Requalificação Asfáltica das ruas:
Rua Botafogo, Rua Campo Êre, Rua Guarujá, Rua Petrópolis, Rua Piauí, Rua Presidente
Arthur Bernardes, Rua Presidente Epitácio Pessoa e Rua Tiradentes. Após análise dos
documentos de habilitação, a Comissão decide INABILITAR: Empreiteira de Mão de Obra
Adrimar Eireli. E HABILITAR: Baltt Empreiteira Transportes e Terraplenagem Ltda; T.E.S.
Tecnologia de Solos Ltda; Construtora Fortunato Ltda; KJPR Pavimentações Eireli e Infrasul -
Infraestrutura e Empreendimentos Ltda. Fica aberto o prazo de 5 (cinco) dias úteis para interposição
de recursos. A ata da reunião para julgamento da habilitação encontra-se à disposição dos
interessados no site www.joinville.sc.gov.br, no link "Editais de Licitação".

Silvia Mello Alves - Presidente da Comissão – Portaria nº 079/2020
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Mello Alves,
Servidor(a) Público(a), em 23/06/2020, às 13:02, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6540210 e o
código CRC 212279C6.

 

TERMO DE APOSTILAMENTO SEI Nº 6542390/2020 - SAP.UPL.ART

 

 

Termo de Apostilamento ao Termo de Colaboração nº 006/2020/PMJ

Partícipes: Município de Joinville/Secretaria de Assistência Social/Fundo Municipal de Assistência
Social, e, Associação de Síndrome de Down de Joinville.

Objeto: O presente Termo de Apostilamento tem por finalidade incluir o número da conta bancária
no item 1 - Dados Cadastrais do Anexo I - Plano de Trabalho do Termo de Colaboração.

Onde se lê:

"

Órgão / Entidade Proponente
Associação de Síndrome de Down de Joinville

CNPJ
81.144.099/0001-05

Endereço
Rua Osni Garcia, nº 65, Bairro Bucarein

Cidade
Joinville

UF
SC

CEP
89202-308

DDD / Telefone
47 - 3423-2102

Entidade
Filantrópica sem Fins Lucrativos

Nome do Responsável
Micael Pires

CPF
001.604.360-01

Cédula de Identidade / Órgão Expedidor
529.422-1

Função
Presidente

Endereço e telefone residencial
Rua Eugênio Moreira, nº 541, Bucarein, Joinville/SC

CEP
89202-100

Horário de Funcionamento: das 07:30 às 12:00 hrs e das 12:30 às 17:30 hrs

"

Leia-se:

"
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Órgão / Entidade Proponente
Associação de Síndrome de Down de Joinville

CNPJ
81.144.099/0001-05

Endereço
Rua Osni Garcia, nº 65, Bairro Bucarein

Cidade
Joinville

UF
SC

CEP
89202-308

DDD / Telefone
47 - 3423-2102

Entidade
Filantrópica sem Fins Lucrativos

Banco
Do Brasil

Agência
0038-8

Conta corrente
115.931-3

Nome do Responsável
Micael Pires

CPF
001.604.360-01

Cédula de Identidade / Órgão Expedidor
529.422-1

Função
Presidente

Endereço e telefone residencial
Rua Eugênio Moreira, nº 541, Bucarein, Joinville/SC

CEP
89202-100

Horário de Funcionamento: das 07:30 às 12:00 hrs e das 12:30 às 17:30 hrs

"

Documento assinado eletronicamente por Vagner Ferreira de Oliveira,
Secretário (a), em 24/06/2020, às 09:35, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6542390 e o
código CRC 82737EE7.
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